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de treinamento, fica autorizada a utilização no valor do preço 
público de R$ 2.052,00 (dois mil e cinquenta e dois reais), atra-
vés de guia de arrecadação conforme Decreto nº 53.657/2012.

 FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA SF n° 212, de 31 de agosto de 2016
Prorrogação de Prazo de Averiguação Preliminar
O Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1° Prorrogar o prazo de encerramento dos trabalhos 

da Comissão de Apuração Preliminar designada pela Portaria 
SF n° 131, de 15 de junho de 2016, alterada pela Portaria SF 
n° 181, de 25 de julho de 2016, por um período de 20 (vinte) 
dias, conforme dispõe o Manual de Procedimentos Disciplinares, 
para atendimento das providências solicitadas pela Assessoria 
Jurídica do Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DO SECRETÁRIO
Processo nº 2014-0.199.812-2 - Secretaria Municipal 

de Finanças – Aditivo Contratual - Prorrogação do prazo 
contratual - Serviços de natureza continua. Contrato SF 
nº 22/2014. 1.Em face dos elementos constantes do processo, 
em especial os documentos de fls. 356, 364-v e 391, 374 e 
396, declaração da DICOM informando que o preço ofertado é 
compatível com o praticado no mercado (fl. 393), certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista (fls. 375-383 e 394) e a Nota de 
Reserva nº 61.601/2016 (fl. 395), com fundamento no artigo 57, 
inciso II, ambos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei 
Municipal 13.278/02, regulamentada pelo Decreto 44.279/03 
e nos termos do item 1.1.2 letra f da Portaria SF nº 287/07, 
AUTORIZO a prorrogação do Contrato SF nº 22/2014 (fls. 213-
220), firmado com a sociedade ELEVADORES ORION LTDA., 
CNJP nº 05.823.840/0001-78, que tem por objeto a prestação 
de serviços especializados de manutenção preventiva e correti-
va mensal, com inclusão de peças em elevadores para pessoas 
portadoras de necessidades especiais, pelo período de 12(doze) 
meses ou até a entrega do Edifício Othon, o que ocorrer primei-
ro, contados a partir de 30 de outubro de 2016, sendo o valor 
venal de R$ 1.225,00 (um mil, duzentos e vinte e cinco reais), e 
o valor total de R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais). 
2. Autorizo ainda empenhar o valor de R$ 2.490,83 (dois mil,
quatrocentos e noventa reais e oitenta e três centavos), para
execução neste ano, onerando a dotação nº 17.10.04.122.3024
.2.100.3.3.90.39.00.00.

vermelho. Afirma que não houve pontapé, não houve jogada 
violenta, pois primam muito pela questão disciplinar. Afirma, 
ainda, que foi na disputa da bola. Entende que o atleta deve ser 
punido pelo que fez, já que foi expulso. Afirma que a equipe de 
arbitragem e mesários neste ano está melhor em geral.

Compareceu também o Sr. Adalto, atleta envolvido na joga-
da, afirma que estava no contra-ataque do adversário, que deci-
diu matar o contra-ataque. Afirma que colocou o pé para parar a 
jogada, tentando pegar a bola, mas pegou na perna do adversá-
rio. O árbitro parou a jogada, deu cartão amarelo e, em seguida, 
o vermelho em razão da reincidência, alertado pelos adversários
que já tinha cartão no primeiro tempo. Não sabe por que o arbi-
tro colocou agressão na súmula fora da disputa da jogada.

Em diligência por telefone com a arbitragem (auxiliar n. 
2 Alexandre Augusto e o anotador Carlos Roberto), afirmaram 
que, de fato, a expulsão ocorreu em razão de reincidência de 
cartão amarelo. Afirmaram que foi um jogo tranquilo, sem 
tumultos.

Acórdão: Dos elementos trazidos ao tribunal, não ficou 
caracterizada a infração prevista pelo art. 36 do Regulamento, 
pois o atleta foi punido com cartão amarelo na jogada, ou 
seja, não houve violência caracterizada pelo árbitro a ensejar 
expulsão.

Por unanimidade, deu-se provimento ao recurso, desclassifi-
cando a infração para o art. 33 do Regulamento, aplicando sus-
pensão por 1 (um) jogo ao atleta Adalto Ferreira de Lima Filho, 
revogando-se a pena de eliminação da equipe da competição.

Maurício Morais Tonin
Vania R. Cardoso
Fabio Rodrigo Brandão
Nelson Evangelista Vitor
Vanessa Emi Yamane
TID nº 15389939
1. À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial a solicitação do Sr. Vereador Atílio Francisco, AUTORIZO a 
inclusão no calendário de eventos da SEME do evento “Saiba 
Dizer Não”, a ser realizado pelo Sr. Edson Sidney Coche, no 
ginásio poliesportivo do CEE Thomaz Mazzoni no dia 04 de 
setembro de 2016, assim como AUTORIZO a isenção do preço 
público, com fundamento no disposto no inciso IV do art. 2º do 
Decreto nº 40.780/01.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DO 
ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO

 1.Através da carta de solicitação do Sr.Ricardo Arap
da Race-Consultoria Esportiva S/C Ltda., DESPACHO 
processo nº 2016-0.198.494-0.

2.A vista dos elementos constantes do presente e do
pedido efetuado na inaugural, AUTORIZO a cessão na pista de 
atletismo do COTP, nos dias 14, 21, 28 de Setembro de 2016, 
das 06:45hs às 07:45hs, para realização de evento, fica autori-
zada a utilização no valor do preço público de R$ 2.694,00 (dois 
mil, seiscentos e noventa e quatro reais), através de guia de 
arrecadação conforme Decreto nº 53.657/2012.

1.Através da carta de solicitação do Sr.Danilo Leite
Junior, DESPACHO processo nº 2016-0.197.559-3.

2.A vista dos elementos constantes do presente e do pe-
dido efetuado na inaugural, AUTORIZO a cessão no campo de 
futebol de grama sintética do COTP, nos dias 05, 12, 19 e 26 
de Setembro de 2016, das 20:30hs às 22:00hs, para realização 

Art. 3º - Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e às 
demais instruções relativas ao cumprimento da legislação vigente.

Art. 4º - O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria pelo mantenedor importará nos pro-
cedimentos previstos no art. 26 da Deliberação CME nº 07/14.

Art. 5º- A autorização mencionada no art. 1º terá validade 
por dois anos, a partir da vigência desta Portaria.

Art. 6º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA nº 62 de 23 de Agosto de 2016. 
O Diretor Regional de Educação de Capela do Socorro, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
nº 2.453/15, com fundamento na Deliberação CME nº 03/97 e 
Indicação CME nº 04/97, expede a presente Portaria:

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Centro 
Educacional Infantil Luz e Lápis, sediada à Av. Dr. Caetano 
Petraglia Sobrinho nº 40 – Jardim Nova Guarapiranga – São 
Paulo, mantida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de 
São Paulo S.A., CNPJ 61.695.227/0001-93 autorizado pela Por-
taria nº 61/16 de 23/08/2016.

Art. 2º - A Diretoria Regional de Educação, responsável 
pela Supervisão da Instituição verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3 º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 PORTARIA Nº 81, DE 30 DE AGOSTO DE 2016.
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Itaquera, no uso de suas atribuições legais e CON-
SIDERANDO o disposto no Decreto nº 50.814, de 26/08/2009, 
que regulamenta a Lei nº 14.915, de 22/04/2009, que institui 
os Prêmios “Professor Emérito de São Paulo” e “Professor em 
Destaque” a serem concedidos no âmbito da Secretaria Muni-
cipal de Educação,

RESOLVE:
I – Constituir Comissão integrada pelos membros abaixo 

relacionados, sob a presidência do primeiro, para julgar e 
selecionar, de cada etapa/modalidade de ensino, até 5 (cinco) 
projetos ou trabalhos, nos termos do Comunicado nº 862, de 
29/07/2016, publicado no DOC de 30/07/2016, páginas 39 e 40:

1. FLORIPES NÚBIA R.F. 547.764.6
2. EDUARDO GOMES DE SOUZA R.F. 792.455.1
3. RITA DE CASSIA F. DE ARAUJO – RF 539.670.1 V- 3
4. IVONE SUSY ARAUJO DOMINGOS RG 21.548.860-x
5. BEATRIZ ARAUJO DOMINGOS RG 57.775.751-9
6. BIANCA ARAUJO DOMINGOS RG 57.775.676-X
7. VERA LUCIA NASCIMENTO RG 9.609.174.5
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

 ESPORTES, LAZER E RECREAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 DESPACHO
2010-0.353.111-0
I. À vista dos elementos constantes do presente, es-

pecialmente o despacho de fls. 215, publicado no DOC de 
28/07/2016, pág. 77, o requerimento da empresa interessada 
à fls. 195, a manifestação de SIURB-ATAJ de fls. 213/214 e o 
parecer da Assessoria Jurídica às fls. retro, com fundamento 
no artigo 6º, § 1º do Decreto Municipal nº 53.751/2013 e no 
art. 26 do Decreto Municipal nº 56.779/2016, c.c art. 22 do 
Decreto Federal nº 93.872/1986 e art. 37 da Lei Federal nº 
4.320/1964, RATIFICO a despesa referente ao reajuste relativo à 
medição única no período de 01/04/2011 a 30/04/2011 – Carta 
Contrato nº 023/SIURB/NMPME/2011 – Execução de Serviços 
Gerais de manutenção preventiva, corretiva, reparações, adap-
tações e modificações no Centro Olímpico de Treinamento e 
Pesquisa – COTP, situado à Avenida Ibirapuera, nº 1315, em 
favor da empresa EEC Engenharia e Construções Ltda, CNPJ 
nº 02.811.333/0001-26, no valor de R$ 49.627,31 (quarenta e 
nove mil seiscentos e vinte e sete reais e trinta e um centavos), 
reconhecendo este como devido, e autorizo o pedido de abertu-
ra de crédito adicional suplementar (DEA).

2016-0.000.743-7
1. No uso da competência atribuída pela lei e à vista dos

elementos coligidos ao processo, especialmente o relatório con-
clusivo emitido pela Comissão de Apuração Preliminar instituída 
pela Portaria n.º 026/SEME-G/2016 e a manifestação da Asses-
soria Jurídica, nos termos do artigo 102, inciso III, alínea “c”, do 
Decreto Municipal nº 43.233/2003, DETERMINO que o presente 
processo seja encaminhado a PROCED, para a complementação 
das investigações por meio de sindicância, diante dos fortes 
indícios de ocorrência de responsabilidade funcional.

2016-0.193.567-2
I - À vista dos elementos constantes do presente, especial-

mente a manifestação da Coordenadoria de Gestão de Parcerias 
e Organizações Sociais – CGPO e da Assessoria Jurídica à 
fls. retro, considerando o estabelecido na Lei Municipal nº 
14.469/2007 e no Decreto Municipal nº 52.830/2011, diante 
da competência delegada pela Portaria nº 81/SEME/2013, 
AUTORIZO a inscrição do INSTITUTO PAULISTA DO DESPORTO 
AMADOR, CNPJ nº 09.341.898/0001-36, no Cadastro Municipal 
Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, como 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP.

2016-0.150.480-9
Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto nº 48.592 

de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de adiantamento bancário nº 2016-0.150.480-9, em 
nome de JOSÉ LUIZ BRAVO REZENDE, referente ao mês de Ju-
lhol de 2016, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

 DESPACHO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA MUNI-

CIPAL - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Ata da Sessão de Julgamento
Ao primeiro de setembro de dois mil e dezesseis, na sede 

da Secretaria Municipal de Esportes, Rua Pedro de Toledo 1651, 
reuniram-se os membros do Superior Tribunal de Justiça Despor-
tiva Municipal - STJDM para o julgamento do recurso 42/2016.

Foi esclarecido que os interessados foram informados da 
realização da sessão de julgamento.

Recurso 42/2016
Trata o caso de aplicação de penalidade pelo TJDM de eli-

minação da equipe FAMILIA VIDA LOKA da competição JOGOS 
DA CIDADE, modalidade futebol, e suspensão do atleta Adalto 
Ferreira de Lima Filho por 1 (um) ano, em razão de constar 
agressão ao adversário fora da disputa da jogada. O fato consta 
na súmula do árbitro, mas não no relatório de SEME.

Em recurso, a equipe alega que o lance ocorreu em disputa 
de bola e que recebeu cartão amarelo. Como já tinha um cartão 
amarelo, foi expulso. Pede revisão do julgamento.

Compareceu o Sr. Roberto Ferreira, diretor técnico discipli-
nar da equipe, o qual afirma que nunca teve problema discipli-
nar e inclusive é o capitão do time em razão da sua conduta. 
Afirma que no primeiro tempo o árbitro deu um cartão amarelo 
por reclamação. No segundo tempo, afirma que o Adalto entrou 
lateralmente para tentar pegar a bola do adversário, mas pegou 
no atleta. O árbitro aplicou a falta. Afirma que o adversário 
levantou para tentar reiniciar o jogo, mas o árbitro parou, 
mandou retornar a bola, aplicou o amarelo e, em seguida, o 

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 PORTARIA Nº 252, DE 31 DE AGOSTO DE 2016
O Diretor Regional de Educação Campo Limpo, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
nº 2.453/15, com fundamento na Deliberação CME nº 07/14, 
na Portaria SME nº 7.671/15 e do que consta no PA nº 2016 – 
0.178.242-6, expede a presente Portaria:

Art. 1° - Fica autorizado o funcionamento da CIRANDINHA 
EDUCAÇÃO INFANTIL, localizada na Av. das Colmeias, 122, Jar-
dim Umarizal, São Paulo, mantida por GQ Sarmento Educação 
Infantil – ME , CNPJ: 25.158.778/0001-54 com a finalidade de 
atender crianças de 0 (zero) a 5 ( cinco) anos de idade.

Art. 2º - Esta Diretoria Regional de Educação ficará respon-
sável pela supervisão e qualquer demanda relativa à autoriza-
ção de funcionamento da instituição.

Art. 3º - Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e às 
demais instruções relativas ao cumprimento da legislação vigente.

Art. 4° - O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria pelo mantenedor importará nos pro-
cedimentos previstos no art. 26 da Deliberação CME nº 07/14.

Art. 5º - Esta Portaria perderá sua validade se a instituição, 
mencionada no artigo 1º, não instalar os serviços de educação 
infantil no prazo de dois anos, a partir da vigência desta.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 253, DE 31DE AGOSTO DE 2016
O Diretor Regional de Educação Campo Limpo, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
nº 2.453/15, com fundamento na Deliberação CME nº 03/97 e 
Indicação CME nº 04/97, expede a presente Portaria:

Art. 1° - Fica aprovado o Regimento Escolar da CIRANDI-
NHA EDUCAÇÃO INFANTIL, sediada na Av. das Colmeias, 122, 
Jardim Umarizal, São Paulo, mantida, por GQ Sarmento Edu-
cação Infantil - ME CNPJ 25.158.778/0001-54, autorizada pela 
Portaria nº 252, de 31/08/16.

Art. 2º - A Diretoria Regional de Educação, responsável 
pela supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO

 PORTARIA Nº 064/2016 DE 31 DE AGOSTO DE 2016 O 
Diretor Regional da Diretoria Regional de Educação da Capela 
do Socorro, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO 
o disposto no Decreto n° 50.814 de 26/08/2009 que
regulamenta a Lei nº 14.915 de 22/04/2009 e que instituiu
os Prêmios "Professor Emérito de São Paulo" e "Professor
em Destaque" a serem concedidos no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação, RESOLVE: I – Constituir Comissão
Regional integrada pelos membros abaixo relacionados, sob
a presidência do primeiro, para analisar e selecionar até 05
(cinco) trabalhos e ou projetos de cada etapa ou modalidade
de ensino, nos termos do Comunicado nº 862/2016, publicado
no DOC de 30/07/2016 - páginas 39 e 40:I- Creusa Cândida
dos Santos Silva- RF 677.476.8; II- Margarete de Moraes Zillig
- RF 583.989.1; III- Edelmira Geralda Navarro Marques- RF
660.661.0; IV- Julia Andrade Silva; V-Fernando Martins de Souza 
; VI-Andreia Viana Tavares -RG :29.827.523-5;VII- Edmir Bugolin 
Quiles -RG : 24.134.331-8 – Esta portaria entrara em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO NO DOC DE 
30/06/16, PÁGINA 15

PORTARIA Nº 29, DE 24 DE JUNHO DE 2016
LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
Art. 1º- Fica autorizado, em caráter provisório, nos termos 

do § 3º do art. 7º da Deliberação CME nº 07/14, o funcionamen-
to da Escola de Educação Infantil Pequeno Castelo, localizada 
na Av. Dr. Luís Arrobas Martins nº 503 - Veleiros – São Paulo, 
mantida pela Escola de Educação Infantil Pequeno Castelo, 
CNPJ 19.407.233/0001-31, com a finalidade de atender crian-
ças de 02(dois) a 05 (cinco) anos de idade.

PORTARIA nº 56, DE 19 DE AGOSTO DE 2016
O Diretor Regional de Educação Capela do Socorro, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
nº 2.453/15, com fundamento na Deliberação CME nº 07/14, 
na Portaria SME nº 7.671/15 e do que consta no PA nº 2016-
0.119.896-1, expede a presente Portaria:

Art. 1º - Fica autorizado, em caráter provisório, nos termos 
do § 3º do art. 7º da Deliberação CME nº 07/14 o funciona-
mento da Escola de Educação Infantil Educar e Crescer, 
localizada na Rua Frutuoso Barbosa nº 683 – Fds. 707, - Jardim 
Primavera, São Paulo, mantida por Hotelzinho Infantil Educar e 
Crescer Ltda., CNPJ 17.939.924/0001-50, com a finalidade de 
atender crianças de 06 (seis meses) a 05(cinco) anos de idade.

Art. 2º - Esta Diretoria Regional de Educação ficará respon-
sável pela supervisão e qualquer demanda relativa à autoriza-
ção de funcionamento da instituição.

Art. 3º - Os responsáveis pela instituição ficam obriga-
dos a manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico 
às normas que forem baixadas pelo Conselho Municipal de 
Educação e às demais instruções relativas ao cumprimento da 
legislação vigente.

Art. 4º - O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria pelo mantenedor importará nos pro-
cedimentos previstos no art. 26 da Deliberação CME nº 07/14.

Art. 5º- A autorização mencionada no art. 1º terá validade 
por dois anos, a partir da vigência desta Portaria.

Art. 6º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 57, DE 19 DE AGOSTO DE 2016
O Diretor Regional de Educação de Capela do Socorro, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
nº 2.453/15, com fundamento na Deliberação CME nº 03/97 e 
Indicação CME nº 04/97, expede a presente Portaria:

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar da Escola 
de Educação Infantil Educar e Crescer, sediada na Rua 
Frutuoso Barbosa nº 683 – Fds 707, - Jardim Primavera, São 
Paulo, mantida por Hotelzinho Infantil Educar e Crescer Ltda., 
CNPJ 17.939.924/0001-50, autorizada pela Portaria nº 56, de 
19/08/16.

Art. 2º - A Diretoria Regional de Educação, responsável 
pela Supervisão da Instituição verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3 º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA nº 61 de 23 de Agosto de 2016. 
O Diretor Regional de Educação de Capela do Socorro, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
nº 2.453/15, com fundamento na Deliberação CME nº 07/14, 
na Portaria SME nº 7.671/15 e do que consta no PA nº 2016-
0.120.316-7, expede a presente Portaria:

Art. 1º - Fica autorizado, em caráter provisório, nos termos 
do § 3º do art. 7º da Deliberação CME nº 07/14 o funcionamen-
to do Centro Educacional Infantil Luz e Lápis, localizada à 
Av. Dr. Caetano Petraglia Sobrinho nº 40 – Jardim Nova Gua-
rapiranga – São Paulo, mantido por Eletropaulo Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo S.A., CNPJ 61.695.227/0001-93, com 
a finalidade de atender crianças de 01 (um ano) a 05(cinco) 
anos de idade.

Art. 2º - Esta Diretoria Regional de Educação ficará respon-
sável pela supervisão e qualquer demanda relativa à autoriza-
ção de funcionamento da instituição.

 GABINETE DO SECRETÁRIO
PORTARIA SF nº 213, de 1º de setembro de 2016
Aprova o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico – SF.
O Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

com base no Decreto nº 54.498, de 23 de outubro de 2013, no Decreto nº 55.918, de 5 de fevereiro de 2015, no Decreto nº 55.966, de 
27 de fevereiro de 2015, no Decreto nº 56.758, de 7 de janeiro de 2016, no Decreto nº 56.764, de 11 de janeiro de 2016, e no Decreto 
nº 57.229, de 18 de agosto de 2016, que tratam da reorganização da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, na forma dos Anexos 

I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 

nº 19, de 19 de janeiro de 2016.

Anexo I a que se refere a Portaria SF n° 213, de 1º de setembro de 2016. 

REGIMENTO INTERNO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Sumário Artigos

CAPÍTULO I  Natureza e Atribuições da Secretaria 1º 

Seção I Estrutura Organizacional 2º
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 1 Divisão de Programação, Controle e Avaliação – DIPRO;
 2 Divisão de Fiscalização do Setor de Serviços 1 – DISER-1, 

composta por:
  2.1 Grupo de Fiscalização do Setor de Serviços 11 – DI-

SER-11;
  2.2 Grupo de Fiscalização do Setor de Serviços 12 – DI-

SER-12;
 3 Divisão de Fiscalização do Setor de Serviços 2 – DISER-2, 

composta por:
  3.1 Grupo de Fiscalização do Setor de Serviços 21 – DI-

SER-21;
  3.2 Grupo de Fiscalização do Setor de Serviços 22 – DI-

SER-22;
  3.3 Grupo de Fiscalização do Setor de Serviços 23 – DISER 23;
 4 Divisão de Fiscalização do Setor Financeiro - DIFIN;
 5 Divisão de Fiscalização do Simples Nacional – DISNA;
 6 Divisão de Fiscalização do Setor de Construção Civil – 

DISCC, composta por:
  6.1 Grupo de Fiscalização do Setor de Construção Civil 

1 – DISCC-1;
  6.2 Grupo de Fiscalização do Setor de Construção Civil 

2 – DISCC-2;
 7 Divisão de Fiscalização da Transação Imobiliária – DITBI;
 8 Divisão de Fiscalização de Imóveis – DIVIM;
e) Departamento de Atendimento, Arrecadação e Cobrança 

– DEPAC, composto por:
 1 Divisão de Atendimento da Receita Municipal – DIATE, 

composta por:
  1.1 Grupo de Atendimento Presencial – DIATE-1;
  1.2 Grupo de Atendimento à Distância – DIATE-2;
 2 Divisão de Lançamento, Cobrança e Parcelamento – 

DICOP;
 3 Divisão de Declarações Fiscais – DIDEF;
  3.1 Grupo de Declarações Fiscais 1 – DIDEF-1;
  3.2 Grupo de Declarações Fiscais 2 – DIDEF-2;
 4 Divisão de Certidões – DIVCE, composta por:
  4.1 Grupo de Certidões Tributárias - DIVCE-1;
  4.2 Grupo de Certidões Cadastrais - DIVCE-2;
 5 Divisão de Previsão e Controle da Arrecadação - DICAR;
 6 Divisão de Repasses e Transferências Tributárias – DIREP;
f) Departamento de Cadastros – DECAD, composto por:
 1 Divisão do Mapa de Valores – DIMAP, composta por:
  1.1 Grupo de Pesquisa e Análise de Valores Imobiliários 

- DIMAP-1;
  1.2 Grupo de Cartografia Fiscal - DIMAP-2;
  1.3 Grupo do Cadastro de Logradouros - DIMAP-3;
 2 Divisão do Cadastro de Contribuintes Mobiliários – DICAM, 

composta por:
  2.1 Grupo de Cadastros Mobiliários – DICAM-1;
  2.2 Grupo de Cancelamentos – DICAM-2;
 3 Divisão do Cadastro Imobiliário - DIMOB, composta por:
  3.1 Grupo do Cadastro Imobiliário - DIMOB 1;
  3.2 Grupo do Cadastro Imobiliário - DIMOB 2;
  3.3 Grupo do Cadastro Imobiliário - DIMOB 3;
 4 Divisão de Cadastros e Lançamentos Especiais – DICLE;
g) Departamento de Tributação e Julgamento – DEJUG, 

composto por:
 1 Divisão de Julgamento – DIJUL, composta por:
  1.1 Grupo de Julgamento 1 – DIJUL-1;
  1.2 Grupo de Julgamento 2 – DIJUL-2;
 2 Divisão de Acompanhamento do Contencioso Adminis-

trativo e Judicial – DICAJ, composta por:
  2.1 Grupo de Acompanhamento do Contencioso Adminis-

trativo e Judicial 1 – DICAJ-1;
  2.2 Grupo de Acompanhamento do Contencioso Adminis-

trativo e Judicial 2 – DICAJ-2;
 3 Divisão de Legislação, Normas, Consultas e Estudos 

Tributários - DILEG;
 4 Divisão de Serviços Especiais – DIESP, composta por:
  4.1 Grupo de Restituições e Compensações – SUREC;
  4.2 Grupo de Imunidades, Isenções e Serviços Especiais 

- SUBIM;
VII- Subsecretaria do Tesouro Municipal – SUTEM, com-

posta por:
a) Gabinete do Subsecretário;
b) Departamento de Administração Financeira – DEFIN, 

composto por:
 1 Divisão de Pagamentos Especiais, Devoluções e Custódia 

de Cauções – DIPED;
 2 Divisão do Disponível – DIDIS;
 3 Divisão de Programação de Pagamentos – DIPAG;
 4 Divisão de Controle da Arrecadação Bancária – DICAB;
c) Departamento de Contadoria – DECON, composto por:
 1 Divisão de Contabilidade – DICON;
 2 Divisão de Gerenciamento do Sistema de Execução 

Orçamentária – DISEO;
 3 Divisão de Controles Contábeis – DICOC;
 4 Divisão de Informações Gerenciais Contábeis – DIGER;
 5 Divisão de Contabilidade de Receitas e de Imposto de 

Renda – DIGIR;
d) Departamento de Dívidas Públicas – DEDIP, composto por:
 1 Divisão de Dívidas e Garantias – DIDIG;
 2 Divisão de Gestão do CADIN e de Acompanhamento de 

Recursos de Convênios - DIGEC;
 3 Divisão de Acompanhamento da Regularidade Fiscal e 

Tributária – DIARF;
 4 Divisão de Captação de Recursos – DICRE;
e) Departamento de Defesa de Capitais e Haveres do Muni-

cípio – DECAP, composto por:
 1 Divisão de Haveres – DIHAV;
 2 Divisão de Acompanhamento das Entidades Descentra-

lizadas – DIEDE;
VIII Subsecretaria de Planejamento e Orçamento Municipal 

– SUPOM, composta por:
a) Gabinete do Subsecretário;
b) Coordenadoria do Orçamento – CGO;

 REGIMENTO INTERNO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVI-

MENTO ECONÔMICO
CAPÍTULO I
Natureza e Atribuições da Secretaria
Art. 1º A Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvi-

mento Econômico, órgão da Administração Municipal Direta, 
tem as seguintes atribuições:

I – administrar, fiscalizar, cobrar e arrecadar tributos e con-
tribuições municipais;

II – fiscalizar e cobrar o Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural - ITR, nos termos do convênio celebrado com 
a Secretaria da Receita Federal do Brasil e acompanhar as 
transferências das parcelas das receitas tributárias da União e 
dos estados, pertencentes ao município por repartição consti-
tucional;

III – administrar as dívidas públicas internas e externas do 
município;

IV – representar a Prefeitura em todos os contratos de em-
préstimos ou financiamentos, internos ou externos, quer como 
tomadora, quer como avalista de qualquer entidade da adminis-
tração municipal indireta, assinando, para tanto, os respectivos 
instrumentos, bem como quaisquer documentos a eles anexos, 
inclusive títulos de crédito;

V – realizar estudos e pesquisas para acompanhamento da 
conjuntura econômica e fixação de preços públicos;

VI – celebrar contratos, convênios e congêneres com a 
finalidade de efetivar os objetivos da secretaria;

VII – decidir sobre a lotação dos integrantes da carreira de 
Analista de Planejamento e Desenvolvimento Organizacional, 
na disciplina de Ciências Contábeis, nas diversas secretarias 
municipais;

VIII – efetuar a escrituração contábil de todos os atos e 
fatos da administração, bem como a elaboração dos demons-
trativos exigidos pela legislação;

IX – arrecadar, guardar e aplicar os recursos públicos;
X – formular, propor e avaliar políticas públicas para o 

desenvolvimento econômico do município;
XI – planejar, executar e avaliar programas de capacitação 

e desenvolvimento de pessoas, programas de educação fiscal, 
estudos e gestão do conhecimento na área de administração 
tributária e de finanças públicas;

XII – planejar, propor, avaliar e contratar a estruturação 
de operações financeiras, de mercado de capitais, constituição 
de fundos ou de quaisquer outros instrumentos financeiros ou 
de capitais, de interesse da administração pública municipal, 
sem prejuízo das atribuições dos órgãos e entidades municipais 
previstas em legislação específica;

XIII – realizar as funções de assessoramento, planejamento, 
coordenação, supervisão, orientação técnica, controle, execução 
e avaliação dos sistemas de planejamento e orçamento;

XIV – coordenar o processo de planejamento do município;
XV – realizar a gestão orçamentária do município;
XVI – articular o entrosamento entre as áreas de plane-

jamento dos demais órgãos e entidades da administração 
municipal;

XVII – avaliar os orçamentos e acompanhar a execução 
orçamentária dos órgãos da administração direta e indireta do 
município;

XVIII – elaborar a proposta do Plano Plurianual e acompa-
nhar a sua execução;

XIX – elaborar a proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
XX – elaborar a proposta da Lei Orçamentária Anual;
XXI – adotar as providências cabíveis e representar a 

Prefeitura na novação de dívidas e responsabilidades do Fundo 
de Compensação de Variações Salariais – FCVS, prevista na Lei 
Federal nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000;

XXII – realizar diagnósticos e estudos socioeconômicos de 
interesse para o planejamento municipal.

Seção I
Estrutura Organizacional
Art. 2º A Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvi-

mento Econômico possui a seguinte estrutura:
I- Gabinete do Secretário – GABSF, composto por:
a) Chefia de Gabinete – CHG;
b) Assessoria de Comunicação – ASCOM;
c) Assessoria de Planejamento e de Assuntos Econômicos 

– ASECO;
d) Assessoria Jurídica – ASJUR;
e) Assessoria de Projetos – ASPRO;
II- Conselho Municipal de Tributos – CMT;
III- Coordenadoria de Administração – COADM, composta por:
a) Gabinete do Coordenador;
b) Divisão de Gestão de Pessoas – DIGEP;
c) Divisão de Recursos Logísticos – DILOG;
d) Divisão de Compras e Contratos – DICOM;
e) Divisão de Execução Orçamentária e Financeira – DIEOF;
IV- Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comuni-

cação – COTEC, composta por:
a) Gabinete do Coordenador;
b) Divisão de Suporte, Serviços e Operação de Informática 

- DIINF;
c) Divisão de Segurança da Informação – DISEG;
d) Departamento de Gestão Estratégica de Projetos de 

Sistemas de Informação – DEPRO, composto de:
 1 Divisão de Projetos de Sistemas Corporativos e Estrutu-

rantes – DICOE;
 2 Divisão de Projetos de Sistemas Departamentais – DIDEP;
 3 Divisão de Desenvolvimento Interno – DIDEV;
V- Coordenadoria de Controle Interno – COCIN, composta 

pelo Gabinete do Coordenador;
VI- Subsecretaria da Receita Municipal – SUREM, composta por:
a) Gabinete do Subsecretário;
b) Núcleo de Inteligência Fiscal – NINFI;
c) Núcleo de Controle de Qualidade – NUCOQ;
d) Departamento de Fiscalização – DEFIS, composto por:

Seção II Atribuições das Unidades de SUREM 

Subseção I Núcleo de Inteligência Fiscal – NINFI 30

Subseção II Núcleo de Controle de Qualidade – NUCOQ 31

Subseção III Departamento de Fiscalização – DEFIS 32

 Divisão de Programação, Controle e Avaliação – DIPRO 33

Divisão de Fiscalização do Setor de Serviços 1 – 
DISER-1 34

Grupo de Fiscalização do Setor de Serviços 11 – 
DISER-11

35
Grupo de Fiscalização do Setor de Serviços 12 – 
DISER-12

Divisão de Fiscalização do Setor de Serviços 2 – 
DISER-2 36

Grupo de Fiscalização do Setor de Serviços 21 – 
DISER-21

37
Grupo de Fiscalização do Setor de Serviços 22 – 
DISER-22

Grupo de Fiscalização do Setor de Serviços 23 – 
DISER 23 38

 Divisão de Fiscalização do Setor Financeiro – DIFIN 39

 Divisão de Fiscalização do Simples Nacional – DISNA 40

Divisão de Fiscalização do Setor de Construção Civil 
– DISCC 41

Grupo de Fiscalização do Setor de Construção Civil 1 
– DISCC-1 42

Grupo de Fiscalização do Setor de Construção Civil 2 
– DISCC-2 43

Divisão de Fiscalização da Transação Imobiliária – 
DITBI 44

 Divisão de Fiscalização de Imóveis - DIVIM 45

Subseção IV Departamento de Atendimento, Arrecadação e Cobrança 
– DEPAC 46

 Divisão de Atendimento da Receita Municipal – DIATE 47

 Grupo de Atendimento Presencial – DIATE-1 48

 Grupo de Atendimento à Distância – DIATE-2  49

Divisão de Lançamento, Cobrança e Parcelamento – 
DICOP 50

 Divisão de Declarações Fiscais – DIDEF 51

 Grupo de Declarações Fiscais 1 – DIDEF 1  52

 Grupo de Declarações Fiscais 2 – DIDEF 2  53

 Divisão de Certidões – DIVCE 54

 Grupo de Certidões Tributárias - DIVCE-1 55

 Grupo de Certidões Cadastrais - DIVCE-2 56

Divisão de Previsão e Controle da Arrecadação – 
DICAR 57

Divisão de Repasses e Transferências Tributárias – 
DIREP 58

Subseção V Departamento de Cadastros – DECAD 59

 Divisão do Mapa de Valores – DIMAP  60

Grupo de Pesquisa e Análise de Valores Imobiliários 
- DIMAP-1 61

 Grupo de Cartografia Fiscal - DIMAP-2  62

 Grupo do Cadastro de Logradouros - DIMAP-3  63

Divisão do Cadastro de Contribuintes Mobiliários – 
DICAM 64

 Grupo de Cadastros Mobiliários – DICAM-1 65

 Grupo de Cancelamentos – DICAM-2 66

 Divisão do Cadastro Imobiliário - DIMOB 67

 Grupo do Cadastro Imobiliário - DIMOB - 1 

68 Grupo do Cadastro Imobiliário - DIMOB - 2 

 Grupo do Cadastro Imobiliário - DIMOB - 3 

 Divisão de Cadastros e Lançamentos Especiais – DICLE 69

Subseção VI Departamento de Tributação e Julgamento – DEJUG 70

 Divisão de Julgamento – DIJUL  71

 Grupo de Julgamento 1 – DIJUL-1 
72

 Grupo de Julgamento 2 – DIJUL-2  

Divisão de Acompanhamento do Contencioso 
Administrativo e Judicial – DICAJ 73

Grupo de Acompanhamento do Contencioso 
Administrativo e Judicial 1 – DICAJ-1 

74
Grupo de Acompanhamento do Contencioso 
Administrativo e Judicial 2 – DICAJ-2

Divisão de Legislação, Normas, Consultas e Estudos 
Tributários – DILEG 75

 Divisão de Serviços Especiais – DIESP 76

 Grupo de Restituições e Compensações – SUREC  77
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SUBIM 78
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Divisão de Pagamentos Especiais, Devoluções e 
Custódia de Cauções – DIPED 81
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 Divisão de Informações Gerenciais Contábeis - DIGER 89
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e da prestação dos serviços de tecnologia da informação e 
comunicação; 

IV – gerir o parque de informática, de infraestrutura e o 
portfólio de sistemas informatizados da secretaria;

V – gerir a segurança da informação no ambiente infor-
matizado da secretaria, propondo, promovendo e gerindo a 
aplicação de políticas e procedimentos, bem como projetos, 
processos, normas e padrões;

VI – analisar a viabilidade de implantação de soluções 
informatizadas para a secretaria;

VII – propor ações visando fomentar a educação, geração, 
disseminação, atualização e o gerenciamento de conhecimento 
por meio de ferramentas e processos relativos à tecnologia da 
informação e comunicação;

VIII – especificar e homologar os sistemas informatizados, 
de acordo com as necessidades e parâmetros definidos pelas 
unidades da secretaria;

IX – realizar a gestão da atuação dos prestadores externos 
de serviços de tecnologia da informação e comunicação que 
atuem no âmbito da secretaria;

X – coordenar o desenvolvimento e a implantação do Plano 
Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação e do 
Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação da 
secretaria;

XI – atuar junto aos prestadores de serviço de tecnologia 
da informação e comunicação e ao Conselho Municipal de Tec-
nologia da Informação e Comunicação - CMTIC, estabelecendo 
a interface com as unidades requisitantes em todas as deman-
das e projetos de tecnologia da informação e comunicação;

XII – coordenar, estimular e promover a realização de 
estudos e pesquisas visando o desenvolvimento e implantação 
de novos conhecimentos, tecnologias e soluções no campo da 
tecnologia da informação e comunicação;

XIII – gerir serviços de manutenção e suporte técnico dos 
ativos de hardware e software do parque de informática da 
secretaria.

Art. 22. A Divisão de Suporte, Serviços e Operação de Infor-
mática - DIINF tem as seguintes atribuições:

I – instalar, manter, controlar, administrar e suportar direta 
ou indiretamente os ativos de microinformática da secretaria, 
incluindo desktops, notebooks, celulares, tablets, demais equi-
pamentos móveis, impressoras, scanners e correlatos;

II – propor e auxiliar na padronização dos ativos de mi-
croinformática da secretaria, incluindo desktops, notebooks, 
celulares, tablets, demais equipamentos móveis, impressoras, 
scanners e correlatos;

III – instalar, manter, controlar, administrar e suportar direta 
ou indiretamente a infraestrutura de rede local física e lógica 
da secretaria;

IV – instalar, manter, controlar, administrar e suportar direta 
ou indiretamente os servidores, firewalls, equipamentos de ar-
mazenamento, softwares de infraestrutura e correlatos;

V – operacionalizar as atividades de gestão de usuários e 
acessos aos ativos de tecnologia da informação e comunicação 
da secretaria;

VI – suportar os usuários finais da secretaria no uso dos 
ativos de tecnologia da informação e comunicação da secretaria;

VII – monitorar o funcionamento e o desempenho dos links 
de comunicação de dados WAN e internet;

VIII – apoiar, subsidiar e executar ações e projetos de mo-
dernização tecnológica dos ativos de tecnologia da informação 
sob sua gestão e de inclusão de novos serviços de infraestrutu-
ra sob sua competência;

Art. 23. A Divisão de Segurança da Informação – DISEG tem 
as seguintes atribuições:

I – prover a gestão em nível estratégico-tático da segu-
rança da informação em termos de tecnologia da informação e 
comunicação no âmbito da secretaria;

II – planejar, coordenar, orientar, supervisionar, controlar e 
avaliar, direta ou indiretamente, as atividades relacionadas à se-
gurança da informação em termos de tecnologia da informação 
e comunicação da secretaria;

III – propor, gerir e suportar, direta ou indiretamente, as 
políticas, procedimentos, processos, normas e padrões de segu-
rança da informação em termos de tecnologia da informação e 
comunicação na secretaria;

IV – propor, definir, implementar e gerir, direta ou indire-
tamente, os mecanismos tecnológicos de segurança da infor-
mação em termos de tecnologia da informação e comunicação;

V – monitorar e acompanhar, direta ou indiretamente, 
eventos e incidentes de segurança da informação em termos de 
tecnologia da informação e comunicação;

VI – realizar, direta ou indiretamente, testes e verificações 
de segurança da informação em termos de tecnologia da infor-
mação e comunicação nos dados, bases de dados, ambientes, 
sistemas e ativos da secretaria;

VII – pesquisar, avaliar e implantar tecnologias, métricas e 
metodologias relativas à segurança da informação em termos 
de tecnologia da informação e comunicação;

VIII – propor e implementar ações visando fomentar a 
educação, geração, disseminação, atualização e gerenciamento 
de conhecimento em segurança da informação em termos de 
tecnologia da informação e comunicação;

IX – atuar como órgão técnico consultivo de segurança da 
informação em termos de tecnologia da informação e comuni-
cação para a secretaria.

Art. 24. O Departamento de Gestão Estratégica de Pro-
jetos de Sistemas de Informação – DEPRO tem as seguintes 
atribuições:

I – planejar, coordenar, orientar, supervisionar, controlar e 
avaliar as atividades relacionadas ao desenvolvimento de siste-
mas de informação da secretaria;

II – propor e gerir políticas, procedimentos, processos, nor-
mas e padrões relacionados ao desenvolvimento de sistemas de 
informação na secretaria;

III – pesquisar, avaliar e implantar tecnologias, métricas e 
metodologias de elaboração, gestão e controle dos projetos de 
desenvolvimento de sistemas de informação;

IV – extrair, processar e carregar informações e conheci-
mentos dos dados para fins estratégicos, táticos e operacionais 
da secretaria;

V – propor ações visando fomentar a educação, geração, 
disseminação, atualização e gerenciamento de conhecimento 
em gestão e desenvolvimento de sistemas de informação;

VI – realizar a gestão da atuação dos prestadores externos 
de serviços de desenvolvimento de sistemas de informação que 
atuem no âmbito da secretaria.

Art. 25. A Divisão de Projetos de Sistemas Corporativos e 
Estruturantes – DICOE tem as seguintes atribuições:

I – propor e implementar os processos, padrões e boas 
práticas de gestão de projetos e desenvolvimento de sistemas 
para os sistemas de nível estratégico e tático;

II – planejar, especificar, desenvolver, homologar, implantar 
e encerrar, direta ou indiretamente, os sistemas de nível estra-
tégico e tático, de acordo com as necessidades e parâmetros 
definidos pelas unidades demandantes;

III – estabelecer a interface entre os prestadores de serviço 
de tecnologia da informação e comunicação e as unidades 
requisitantes em todas as demandas e projetos relativos a siste-
mas de nível estratégico e tático;

IV – realizar a gestão da atuação dos prestadores de 
serviço de tecnologia da informação e comunicação para os 
sistemas de nível estratégico e tático;

V – realizar a gestão da documentação relativa aos siste-
mas de nível estratégico e tático;

VI – realizar o acompanhamento operacional dos sistemas 
de nível estratégico e tático;

VII – realizar a gestão das melhorias dos sistemas de nível 
estratégico e tático.

IX – planejar e coordenar as Atas de Registro de Preços 
da secretaria;

X – coordenar a negociação e renegociação dos contratos 
da secretaria em geral;

XI – coordenar e supervisionar a execução das atividades da 
secretaria relativas à elaboração da proposta orçamentária anual;

XII – coordenar e promover a execução orçamentária e 
financeira da secretaria;

XIII – coordenar os adiantamentos da secretaria.
Art. 17. A Divisão de Gestão de Pessoas - DIGEP tem as 

seguintes atribuições:
I – assessorar o gabinete do coordenador da COADM em 

todas as questões relacionadas ao pessoal da secretaria;
II – elaborar estudos, propor ações e desenvolver políticas 

relacionadas às atividades e ao desenvolvimento dos servidores 
da secretaria, ressalvada a competência da EMAF;

III – instruir expedientes e preparar atos relacionados à 
aplicação da legislação de pessoal;

IV – acompanhar a legislação de pessoal e orientar os 
servidores da secretaria quanto à sua aplicação e a seus direitos 
e deveres;

V – articular-se com a SMG, nos assuntos relacionados à 
administração de pessoal da secretaria;

VI – promover o intercâmbio de informações e conheci-
mentos com outros órgãos de gestão de pessoas e a coopera-
ção técnica com outras instituições públicas ou privadas;

VII – elaborar e divulgar informações sobre normas, rotinas 
e manuais de procedimentos da área de pessoal da secretaria;

VIII – controlar e operacionalizar a folha de pagamento, no 
âmbito da secretaria;

IX – acompanhar e executar todas as ações de concessão 
de benefícios aos servidores bem como das aposentações, licen-
ças e afastamentos conforme a legislação em vigor;

X – gerenciar o cadastro de informações e os prontuários 
dos servidores da secretaria;

XI – planejar, junto à EMAF, a política de capacitação de 
seu pessoal e dos demais servidores da secretaria com funções 
ligadas ao gerenciamento de pessoas.

Art. 18. A Divisão de Recursos Logísticos - DILOG tem as 
seguintes atribuições:

I – assessorar o gabinete do coordenador em todas as 
questões relacionadas à logística da secretaria;

II – controlar, monitorar e fiscalizar os serviços terceirizados 
da secretaria que se relacionem à sua área de atuação;

III – gerenciar a manutenção predial e dos bens móveis da 
secretaria, exceto os equipamentos de tecnologia da informa-
ção e comunicação;

IV – gerenciar a frota de veículos bem como os demais 
serviços de transporte da secretaria;

V – gerenciar os serviços de comunicação telefônica, copa 
e o refeitório da secretaria;

VI – gerenciar o protocolo, a expedição, o expediente e o 
arquivo de documentos do gabinete do secretário;

VII – elaborar e divulgar informações sobre normas, rotinas 
e manuais de procedimentos da área de recursos logísticos da 
secretaria;

VIII – auxiliar nas atividades relacionadas ao inventário 
físico da secretaria;

IX – gerenciar o almoxarifado da secretaria, bem como 
efetuar o levantamento das necessidades de compras e contra-
tações de serviços relacionados às suas atividades;

X – providenciar o encaminhamento de processos pertinen-
tes à secretaria ao arquivo geral.

Art. 19. A Divisão de Compras e Contratos - DICOM tem as 
seguintes atribuições:

I – assessorar o gabinete do coordenador da COADM em 
todas as questões relacionadas à aquisição de materiais e servi-
ços e contratos da secretaria;

II – realizar a pesquisa de preços de materiais de consumo 
e permanentes e de serviços ou ratificar a pesquisa de preços 
realizada por outras unidades, quando for o caso;

III – propor minutas de termo de contrato, aditivo, rescisão 
e quitação, assistido ou subsidiado pela unidade requisitante ou 
competente, sempre que necessário;

IV – ressalvadas as atribuições dos fiscais de contrato, pro-
videnciar as prorrogações, rescisões, aditamentos e quitações, 
assim como a elaboração e notificação de penalidades, median-
te termos aprovados pela ASJUR;

V – efetuar adiantamentos do gabinete da secretaria e sua 
prestação de contas;

VI – realizar a negociação e renegociação de contratos 
da secretaria nos casos de contratações, prorrogações e adi-
tamentos;

VII – analisar, propor e formalizar a adesão às Atas de Re-
gistro de Preços da SMG ou de outros entes, exceto as relativas 
a bens e serviços de tecnologia da informação e comunicação;

VIII – elaborar e gerir as Atas de Registro de Preços da se-
cretaria, ressalvadas as competências da Comissão Permanente 
de Licitações;

IX – acompanhar a legislação referente à aquisição de bens 
e serviços e contratos;

X – elaborar e divulgar informações sobre normas, rotinas 
e manuais de procedimentos da área de compras e contratos 
da secretaria;

XI – planejar, junto à EMAF, a política de capacitação de 
seu pessoal e dos demais servidores da secretaria com funções 
ligadas à aquisição de materiais, contratação de serviços e 
fiscalização de contratos.

Art. 20. A Divisão de Execução Orçamentária e Financeira - 
DIEOF tem as seguintes atribuições:

I – assessorar o gabinete do coordenador da COADM em 
todas as questões relacionadas à execução orçamentária e 
financeira da secretaria;

II – consolidar os dados necessários à elaboração da pro-
posta orçamentária anual da secretaria;

III – controlar e efetuar a execução orçamentária e finan-
ceira da unidade gestora da secretaria, bem como de seus 
programas, à exceção dos encargos gerais do município;

IV – articular-se com os órgãos setoriais dos sistemas de 
orçamento, de programação financeira, de contabilidade e de 
serviços gerais da secretaria, visando ao adequado desempenho 
das funções orçamentárias sob sua responsabilidade;

V – controlar e realizar as atividades relativas à execução 
da despesa;

VI – elaborar relatórios gerenciais referentes à execução 
orçamentária e financeira da secretaria;

VII – realizar anualmente o inventário contábil dos bens 
patrimoniais da secretaria e manter atualizados os seus con-
troles contábeis;

VIII – disponibilizar os recursos dos adiantamentos da se-
cretaria, bem como fiscalizar a sua prestação de contas;

IX – elaborar e divulgar informações sobre normas, rotinas 
e manuais de procedimentos da área de execução orçamentária 
financeira da secretaria.

Seção II
Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Co-

municação
Art. 21. A Coordenadoria de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - COTEC tem as seguintes atribuições no âmbito 
de tecnologia da informação e comunicação da secretaria:

I – planejar, coordenar, orientar, supervisionar, controlar e 
avaliar as atividades relacionadas à identificação e tratamento 
das necessidades tecnológicas da secretaria;

II – propor e gerir políticas, procedimentos, processos, 
normas e padrões relacionados à tecnologia da informação e 
comunicação da secretaria;

III – pesquisar, avaliar e implantar tecnologias, métricas 
e metodologias de elaboração, gestão e controle dos projetos 

III – divulgar os programas desenvolvidos pela secretaria, 
zelando pela eficiência na transmissão da informação;

IV – programar e coordenar a participação da secretaria 
em simpósios, seminários, congressos, feiras e outros eventos;

V – planejar, promover e coordenar, em conjunto com as 
unidades da secretaria, a comunicação interna da secretaria, 
buscando a integração entre as áreas;

VI – exercer a função de unidade gestora do sítio da secre-
taria, definindo padrões, estabelecendo regras para a inserção 
de conteúdos, de acordo com as normas emanadas pela Secre-
taria Municipal de Gestão - SMG;

VII – conduzir e acompanhar a produção de folhetos, 
folders, livretos, catálogos, banners ou qualquer outro tipo de 
material gráfico a ser utilizado para a divulgação das atividades 
da secretaria e supervisionar os trabalhos de redação, revisão, 
diagramação, arte-finalização e distribuição;

VIII – elaborar o relatório anual das atividades desenvolvi-
das pela secretaria.

Art. 13. A Assessoria de Planejamento e de Assuntos Econô-
micos – ASECO tem as seguintes atribuições:

I – coordenar e supervisionar, no âmbito da secretaria, a 
execução das atividades relativas à elaboração, acompanha-
mento e avaliação do Plano Plurianual - PPA e do Programa 
de Metas;

II – subsidiar a elaboração da proposta orçamentária da 
secretaria;

III – coordenar a definição e a apuração de indicadores 
de desempenho, estratégicos e operacionais, para aferição da 
efetividade das ações empreendidas pela secretaria;

IV – promover o acompanhamento, a avaliação e a proje-
ção da receita municipal;

V – promover o acompanhamento e a avaliação da despesa 
municipal;

VI – coordenar a elaboração da previsão da receita orça-
mentária, da renúncia de receita, dos riscos fiscais, bem como 
de assuntos afins, visando subsidiar a elaboração do Plano 
Plurianual - PPA, da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e da 
Lei Orçamentária Anual - LOA;

VII – elaborar e avaliar a demonstração de cumprimento 
das metas fiscais de cada quadrimestre;

VIII – elaborar o relatório de análise e transparência das 
finanças municipais;

IX – calcular, quando for o caso, e divulgar os índices 
econômicos que servem de base para os reajustes de preços, 
multas e tributos;

X – coordenar e supervisionar a execução das atividades 
relativas à elaboração da tabela de preços públicos;

XI – planejar, coordenar, acompanhar e avaliar, no âmbito 
da secretaria, a elaboração de planos estratégicos para o desen-
volvimento econômico do município;

XII – subsidiar o Secretário na formulação, proposição, 
acompanhamento e coordenação da política econômica do 
município;

XIII – elaborar, em articulação com os demais órgãos en-
volvidos, propostas de aperfeiçoamento das políticas públicas 
vigentes, visando a eficiência econômica, o crescimento da eco-
nomia, o desenvolvimento de longo prazo, o emprego, a inclu-
são social e a melhoria da distribuição de rendas no município;

XIV – analisar os pedidos de revisão de preços, visando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial dos 
contratos administrativos;

XV – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 14. A Assessoria Jurídica - ASJUR tem as seguintes 
atribuições:

I – assessorar o Secretário, o Secretário Adjunto e o Chefe 
de Gabinete em assuntos de natureza jurídica;

II – examinar as minutas de legislação que visem normali-
zar assuntos relacionados às atribuições da secretaria;

III – examinar e aprovar minutas de editais de licitação, de 
contratos, acordos, convênios ou ajustes, a serem firmados pelo 
município, por intermédio da secretaria;

IV – acompanhar a tramitação, no Congresso Nacional, na 
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo e na Câmara 
Municipal de São Paulo, dos projetos de lei relacionados às 
atribuições da secretaria;

V – assessorar as demais áreas da secretaria, relativamente 
aos aspectos jurídicos, na elaboração de minutas de contratos 
e convênios;

VI – receber, por seus assessores, as notificações e intima-
ções judiciais ou extrajudiciais dirigidas ao Secretário.

Art. 15. A Assessoria de Projetos – ASPRO tem as seguintes 
atribuições:

I – gerenciar, acompanhar, apoiar e avaliar os resultados 
dos projetos da secretaria ou de seu interesse, bem como subsi-
diar a tomada de decisões;

II – estabelecer a metodologia de acompanhamento e 
padronizar os parâmetros de medição dos projetos no âmbito 
da secretaria;

III – apoiar o planejamento, a execução, o controle e o 
encerramento dos projetos junto aos seus respectivos respon-
sáveis e gestores;

IV – fomentar a adequada utilização de práticas e ins-
trumentos previstos na metodologia de acompanhamento e 
gerenciamento de projetos;

V – disseminar as melhores práticas internas e externas 
relacionadas a portfólio e projetos;

VI – aprimorar a gestão do conhecimento organizacional 
relacionado ao gerenciamento de projetos;

VII – articular e integrar a comunicação das equipes de 
projetos e as unidades envolvidas;

VIII – identificar pontos comuns dos projetos, visando à 
otimização de recursos e o alinhamento de ações;

IX – identificar as ocorrências relevantes de riscos e asses-
sorar os responsáveis e gestores de projeto na proposição de 
ações corretivas;

X – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

CAPÍTULO III
Atribuições das Coordenadorias da Secretaria
Seção I
Coordenadoria de Administração
Art. 16. A Coordenadoria de Administração - COADM tem 

as seguintes atribuições:
I – observadas as diretrizes formuladas pela SMG:
a) planejar e coordenar as atividades referentes à gestão de 

pessoal da secretaria;
b) planejar a política de desenvolvimento dos servidores da 

secretaria, ressalvada a competência da EMAF;
c) coordenar a política de estágio no âmbito da secretaria;
II – gerenciar os serviços de expediente, protocolo, tra-

mitação e arquivo de documentos e papéis do gabinete do 
secretário;

III – coordenar os serviços de transporte, reprografia e o 
almoxarifado da secretaria;

IV – administrar o uso e os serviços de manutenção dos 
bens patrimoniais móveis e imóveis da secretaria;

V – coordenar as atividades relativas à aquisição, trata-
mento, armazenamento, recuperação e disponibilização de 
documentos, em articulação com as demais áreas da secretaria;

VI – coordenar e implantar processos relativos à gestão 
organizacional, modernização administrativa e racionalização 
de métodos e procedimentos;

VII – promover o levantamento das necessidades de compras 
e contratações de serviços comuns às unidades da secretaria;

VIII – coordenar as atividades a serem realizadas nos 
procedimentos licitatórios, auxiliar a Comissão Permanente de 
Licitações e as Comissões Especiais de Licitação;

c) Coordenadoria de Planejamento – COPLAN;
IX- Escola Municipal de Administração Fazendária – EMAF, 

composta por:
a) Gabinete do Diretor;
b) Unidade Técnica de Gestão do Conhecimento Fazendá-

rio – UTGEF;
c) Unidade Técnica de Logística e Infraestrutura – UTLOI.
Seção II
Competência dos Agentes
Art. 3º Ao Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvi-

mento Econômico compete planejar, dirigir, coordenar, acom-
panhar e avaliar as atividades das unidades integrantes da 
estrutura da secretaria, bem como orientar a sua execução e, 
especificamente:

I – assessorar o Prefeito em assuntos de sua competência;
II – exercer as atribuições que lhe forem expressamente 

delegadas;
III – atender às solicitações oriundas do Poder Judiciário, 

Ministério Público, Delegacias de Polícia e demais órgãos da 
administração direta e indireta da União, Estados, Municípios 
e Distrito Federal;

IV – praticar os demais atos necessários ao cumprimento 
das competências e à consecução dos objetivos, metas e fina-
lidades da secretaria.

Art. 4º Ao Secretário-Adjunto compete:
I – substituir o secretário em seus impedimentos legais;
II – representar o secretário junto a autoridades e órgãos;
III – coordenar, consolidar e submeter ao secretário o plano 

de ação global da secretaria;
IV – assistir o secretário na supervisão e na coordenação 

das atividades da secretaria e das entidades a ela vinculadas;
V – exercer outras atribuições que lhe forem cometidas 

pelo secretário.
Art. 5º Ao Chefe de Gabinete compete:
I – assessorar o secretário no desempenho de suas funções;
II – controlar os atos de delegação de competência expedi-

dos no âmbito das unidades da secretaria;
III – exercer outras atribuições que lhe forem cometidas 

pelo secretário.
Art. 6º Aos subsecretários, assessores e coordenadores da 

secretaria compete planejar, dirigir, coordenar, acompanhar e 
avaliar as atividades das unidades integrantes da estrutura 
da respectiva subsecretaria, assessoria ou coordenadoria, bem 
como orientar a sua execução e, especificamente:

I – assessorar o secretário em assuntos de sua compe-
tência;

II – exercer as atribuições que lhe forem expressamente 
delegadas;

III – atender às solicitações oriundas do Poder Judiciário, 
Ministério Público, Delegacias de Polícia e demais órgãos da 
administração direta e indireta da União, Estados, Municípios 
e Distrito Federal;

IV – praticar os demais atos necessários ao cumprimento 
das competências e à consecução dos objetivos, metas e finali-
dades da respectiva subsecretaria, assessoria ou coordenadoria.

Art. 7º Aos diretores de departamento e coordenadores de 
subsecretaria compete planejar, dirigir, coordenar, acompanhar 
e avaliar as atividades das suas respectivas unidades, bem 
como orientar a sua execução e, especificamente:

I – assessorar o respectivo subsecretário ou coordenador 
nos assuntos de sua competência;

II – estabelecer a programação de trabalho e coordenar as 
atividades técnicas das respectivas divisões;

III – coordenar a elaboração de atos normativos;
IV – coordenar a elaboração de atos administrativos;
V – emitir pareceres em sua área de atuação;
VI – promover estudos e pesquisas sobre as atividades de 

sua competência;
VII – distribuir o pessoal alocado para o departamento 

entre as respectivas unidades;
VIII – convocar servidores lotados em qualquer unidade de 

sua área de competência para constituição de grupo de traba-
lho para a consecução de tarefas necessárias ao cumprimento 
de metas, objetivos ou atribuições da secretaria;

IX – identificar as necessidades e propor programas de 
treinamento aos servidores do departamento;

X – promover o entrosamento de suas áreas, garantindo o 
desenvolvimento integrado dos trabalhos;

XI – exercer outras atribuições que lhe forem delegadas.
Art. 8º Aos diretores de divisão compete planejar, diri-

gir, coordenar, acompanhar e avaliar as atividades das suas 
respectivas unidades, bem como orientar a sua execução e, 
especificamente:

I – responder, junto aos seus respectivos diretores de de-
partamento ou coordenadores, pela regularidade dos trabalhos 
e outros encargos afetos às suas divisões;

II – administrar os recursos humanos, materiais e tecno-
lógicos;

III – exercer outras atribuições que lhe forem delegadas;
IV – estabelecer a programação de trabalho;
V – coordenar as atividades das respectivas unidades;
VI – pesquisar e divulgar assuntos de interesse da divisão;
VII – convocar servidores lotados em qualquer unidade de 

sua área de competência para constituição de grupo de traba-
lho para a consecução de tarefas necessárias ao cumprimento 
de metas, objetivos ou atribuições da secretaria;

VIII – emitir pareceres sobre assuntos relacionados às uni-
dades sob sua responsabilidade.

Art. 9º Ao Diretor da Divisão de Contabilidade – DICON, 
além das atribuições discriminadas no artigo 8º desta portaria, 
compete assinar balanços, balancetes, demonstrações contábeis 
e relatórios de sua competência.

Art. 10. Aos coordenadores de grupo incumbe planejar, 
coordenar, orientar e supervisionar a execução das atividades 
da sua unidade e, especificamente:

I – responder, junto aos seus respectivos diretores de divi-
são, pela regularidade dos trabalhos e outros encargos afetos 
às suas unidades;

II – administrar os recursos humanos, materiais e tecno-
lógicos;

III – estabelecer a programação de trabalho;
IV – coordenar as atividades técnicas das respectivas 

unidades;
V – informar sobre assuntos de sua responsabilidade;
VI – exercer outras atribuições que lhes forem delegadas.
CAPÍTULO II
Atribuições das Unidades de Assistência Direta ao 

Secretário
Art. 11. A Chefia de Gabinete - CHG tem as seguintes 

atribuições:
I – planejar, coordenar, supervisionar e orientar as ativi-

dades técnicas e administrativas de apoio ao secretário e ao 
secretário adjunto;

II – executar as atividades relacionadas com as audiências 
e representações políticas e institucionais do secretário e do 
secretário adjunto;

III – examinar e preparar os expedientes encaminhados ao 
secretário e ao secretário adjunto;

IV – supervisionar e coordenar as atividades de administra-
ção geral da secretaria;

V – exercer outras atribuições que lhe forem incumbidas e 
delegadas pelo secretário.

Art. 12. A Assessoria de Comunicação - ASCOM tem as 
seguintes atribuições:

I – planejar, coordenar e executar a política de comuni-
cação social da secretaria, em consonância com as diretrizes 
definidas pelo secretário;

II – comunicar as ações da secretaria, zelando pela eficiên-
cia na transmissão da informação;
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VIII – efetuar o registro de exclusão de autos de infração 
emitidos com erro, nos casos em que o contribuinte não tenha 
sido intimado da sua lavratura;

IX – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 36. A Divisão de Fiscalização do Setor de Serviços 2 - 
DISER-2 tem as seguintes atribuições:

I – coordenar, supervisionar e avocar as atividades desen-
volvidas pelas unidades que lhe são subordinadas;

II – definir diretrizes e metas para a atuação das unidades 
que lhe são subordinadas;

III – resolver conflitos ou lacunas de competência entre as 
unidades que lhe são subordinadas;

IV – gerenciar a execução dos procedimentos de fiscaliza-
ção de sujeitos passivos referentes a tributos mobiliários;

V – gerenciar a execução das atividades de fiscalização 
e lançamento de tributos e contribuições administrados pela 
secretaria, relativamente aos contribuintes enquadrados como 
imunes ou isentos;

VI – instruir expedientes, apurar e constituir créditos tribu-
tários decorrentes do procedimento de fiscalização, mediante 
auto de infração;

VII – executar os procedimentos de diligência e perícia no 
interesse da fiscalização ou para atendimento de exigência de 
instrução processual;

VIII – retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tribu-
tários que efetuar, quando constatado erro em sua emissão, 
enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito 
em dívida ativa;

IX – apurar, instruir e encaminhar ao gabinete do DEFIS 
expedientes relativos a procedimento de verificação de provas e 
indícios de ilícitos contra a ordem tributária;

X – controlar e avaliar, quantitativa e qualitativamente, a 
execução das atividades da fiscalização na unidade;

XI – desenvolver estudos e sugerir medidas para o aperfei-
çoamento das operações e procedimentos fiscais;

XII – propor o cadastramento e a atualização de dados 
cadastrais em decorrência das operações fiscais e diligências 
realizadas;

XIII – propor a solicitação de informações sobre movimen-
tações financeiras em processos de fiscalização após análise e 
fundamentação;

XIV – efetuar o registro de exclusão de autos de infração 
emitidos com erro, nos casos em que o contribuinte não tenha 
sido intimado da sua lavratura;

XV – propor à DIDEF o desenvolvimento e aperfeiçoamento 
de sistemas e declarações que permitam a inclusão, exclusão ou 
manutenção de contribuintes no regime especial de recolhimen-
to de tributo das sociedades de profissionais;

XVI – arquivar as vias originais dos autos de infração não 
juntados em processos de fiscalização de sua competência;

XVII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 37. Os Grupos de Fiscalização do Setor de Serviços 21 e 
22 - DISER-21 e DISER-22 têm as seguintes atribuições:

I – executar as atividades relacionadas à fiscalização de 
sujeitos passivos relativamente aos tributos mobiliários;

II – instruir expedientes, apurar e constituir créditos tribu-
tários decorrentes do procedimento de fiscalização, mediante 
auto de infração;

III – executar os procedimentos de diligência e perícia no 
interesse da fiscalização ou para atendimento de exigência de 
instrução processual;

IV – apurar, instruir e encaminhar ao gabinete do DEFIS 
expedientes relativos a procedimento de verificação de provas e 
indícios de ilícitos contra a ordem tributária;

V – propor o cadastramento e a atualização de dados 
cadastrais em decorrência das operações fiscais e diligências 
realizadas;

VI – retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tribu-
tários que efetuar, quando constatado erro em sua emissão, 
enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito 
em dívida ativa;

VII – propor a solicitação de informações sobre movimen-
tações financeiras em processos de fiscalização após análise e 
fundamentação;

VIII – efetuar o registro de exclusão de autos de infração 
emitidos com erro, nos casos em que o contribuinte não tenha 
sido intimado da sua lavratura;

IX – propor à DIDEF o desenvolvimento ou aperfeiçoamen-
to de sistemas e declarações que permitam a inclusão, exclusão 
ou manutenção de contribuintes no regime especial de recolhi-
mento de tributo das sociedades de profissionais;

X – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 38. O Grupo de Fiscalização do Setor de Serviços 23 - 
DISER-23 tem as seguintes atribuições:

I – executar as atividades de fiscalização dos tributos 
administrados pela secretaria, relativamente aos contribuintes 
enquadrados como imunes ou isentos;

II – instruir expedientes, apurar e constituir créditos tribu-
tários decorrentes do procedimento de fiscalização, mediante 
auto de infração e notificação de lançamento;

III – executar os procedimentos de diligência e perícia no 
interesse da fiscalização ou para atendimento de exigência de 
instrução processual;

IV – apurar, instruir e encaminhar ao gabinete do DEFIS 
expedientes relativos a procedimento de verificação de provas e 
indícios de ilícitos contra a ordem tributária;

V – propor o cadastramento e a atualização de dados 
cadastrais em decorrência das operações fiscais e diligências 
realizadas;

VI – retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tribu-
tários que efetuar, quando constatado erro em sua emissão, 
enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito 
em dívida ativa;

VII – propor a solicitação de informações sobre movimen-
tações financeiras em processos de fiscalização após análise e 
fundamentação;

VIII – efetuar o registro de exclusão de autos de infração 
emitidos com erro, nos casos em que o contribuinte não tenha 
sido intimado da sua lavratura;

IX – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 39. A Divisão de Fiscalização do Setor Financeiro – DI-
FIN tem as seguintes atribuições:

I – executar as atividades relacionadas ao monitoramento 
e fiscalização de contribuintes do setor financeiro e asseme-
lhados;

II – instruir expedientes, apurar e constituir créditos tribu-
tários decorrentes do procedimento de fiscalização, mediante 
auto de infração;

III – executar os procedimentos de diligência e perícia no 
interesse da fiscalização ou para atendimento de exigência de 
instrução processual;

IV – retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tribu-
tários que efetuar, quando constatado erro em sua emissão, 
enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito 
em dívida ativa;

V – apurar, instruir e encaminhar ao gabinete do DEFIS 
expedientes relativos a procedimento de verificação de provas e 
indícios de ilícitos contra a ordem tributária;

VI – controlar e avaliar, quantitativa e qualitativamente, a 
execução das atividades da fiscalização na unidade;

VII – desenvolver estudos e sugerir medidas para o aperfei-
çoamento das operações e procedimentos fiscais;

VIII – propor o cadastramento e a atualização de dados 
cadastrais em decorrência das operações fiscais e diligências 
realizadas;

X – coordenar a atividade de formalização dos procedimen-
tos de verificação de provas e indícios de ilícitos contra a ordem 
tributária, procedendo ao encaminhamento dos processos ao 
Departamento Fiscal da Procuradoria Geral do Município;

XI – promover estudos destinados à identificação da prá-
tica de ilícitos de natureza fiscal, quanto aos tributos de sua 
competência, e propor medidas para preveni-la ou combatê-la, 
inclusive mediante alteração da legislação;

XII – analisar, rever e decidir, em segunda instância, os 
expedientes que versem sobre assuntos de competência de 
suas divisões, cuja competência não seja atribuída ao CMT, a 
unidades de hierarquia superior ou a outros departamentos;

XIII – aprovar os critérios e parâmetros de seleção de 
sujeitos passivos de tributos mobiliários e do Imposto sobre 
Transmissão “Inter Vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, 
de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos 
reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de 
direitos à sua aquisição - ITBI-IV a serem fiscalizados;

XIV – aprovar e definir prioridades no desenvolvimento ou 
aperfeiçoamento de sistemas e declarações tributárias relativas 
a tributos mobiliários e ao ITBI-IV no âmbito do departamento;

XV – analisar e decidir sobre pedidos de informações, rela-
tivas a matéria tributária de sua competência, solicitadas pelo 
Poder Judiciário ou outros órgãos públicos;

XVI – executar, dentre outras, as seguintes atividades rela-
cionadas ao Programa Nota Fiscal Paulistana:

a) realizar o desbloqueio das Notas Fiscais de Serviços Ele-
trônicas - NFS-e para fins de geração de bilhetes;

b) participar do sorteio e da cerimônia de entrega de 
prêmios;

c) proceder análise quanto à regularidade na emissão das 
NFS-e recebidas pelos maiores ganhadores;

d) efetuar a suspensão do crédito e da participação no 
sorteio de prêmios, quando houver indícios de ocorrência de 
irregularidades;

XVII – propor à DIDEF, por intermédio de suas unidades 
subordinadas, o desenvolvimento ou aperfeiçoamento de decla-
rações tributárias;

XVIII – propor à DIPRO, por intermédio de suas unidades 
subordinadas, a implantação e melhorias de malhas de fisca-
lização;

XIX – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 33. A Divisão de Programação, Controle e Avaliação - 
DIPRO tem as seguintes atribuições:

I – propor diretrizes e critérios para a elaboração do plane-
jamento e programação das atividades da fiscalização;

II – promover estudos voltados ao aperfeiçoamento da me-
todologia, dos critérios e dos parâmetros de seleção de sujeitos 
passivos dos tributos administrados pela secretaria a serem 
fiscalizados e do tipo de ação fiscal mais apropriada;

III – selecionar, mediante critérios técnicos, os sujeitos pas-
sivos dos tributos administrados pela secretaria e determinar a 
realização de ações fiscais;

IV – programar, mediante critérios técnicos, a fiscalização 
dos sujeitos passivos dos tributos administrados pela secretaria;

V – determinar a realização de ações fiscais e diligências;
VI – acompanhar, controlar e avaliar o cumprimento das 

operações fiscais e os resultados das atividades executadas, 
estabelecendo padrões de eficiência, produtividade e a meto-
dologia de avaliação;

VII – efetuar o preparo do procedimento fiscal com as 
informações necessárias à sua realização;

VIII – propor diretrizes para a captação, armazenamento e 
utilização de informações de interesse da fiscalização;

IX – analisar e instaurar operações fiscais decorrentes de 
denúncias e proposições de outros órgãos;

X – controlar as notificações e convocações para operações 
fiscais decorrentes de macrosseleção;

XI – promover o cadastramento de códigos de autuação e 
de ação fiscal;

XII – elaborar, manter e aprimorar malhas de fiscalização;
XIII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 

de atuação.
Art. 34. A Divisão de Fiscalização do Setor de Serviços 1 - 

DISER-1 tem as seguintes atribuições:
I – coordenar, supervisionar e avocar as atividades desen-

volvidas pelas unidades que lhe são subordinadas;
II – definir diretrizes e metas para a atuação das unidades 

que lhe são subordinadas;
III – resolver conflitos ou lacunas de competência entre as 

unidades que lhe são subordinadas;
IV – gerenciar a execução dos procedimentos de fiscaliza-

ção de sujeitos passivos relativamente aos tributos mobiliários;
V – instruir expedientes, apurar e constituir créditos tribu-

tários decorrentes do procedimento de fiscalização, mediante 
auto de infração;

VI – executar os procedimentos de diligência e perícia no 
interesse da fiscalização ou para atendimento de exigência de 
instrução processual;

VII – retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tribu-
tários que efetuar, quando constatado erro em sua emissão, 
enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito 
em dívida ativa;

VIII – apurar, instruir e encaminhar ao gabinete do DEFIS 
expedientes relativos a procedimento de verificação de provas e 
indícios de ilícitos contra a ordem tributária;

IX – controlar e avaliar, quantitativa e qualitativamente, a 
execução das atividades da fiscalização na unidade;

X – desenvolver estudos e sugerir medidas para o aperfei-
çoamento das operações e procedimentos fiscais;

XI – propor o cadastramento e a atualização de dados 
cadastrais em decorrência das operações fiscais e diligências 
realizadas;

XII – propor a solicitação de informações sobre movimen-
tações financeiras em processos de fiscalização após análise e 
fundamentação;

XIII – efetuar o registro de exclusão de autos de infração 
emitidos com erro, nos casos em que o contribuinte não tenha 
sido intimado da sua lavratura;

XIV – arquivar as vias originais dos autos de infração não 
juntados em processos de fiscalização de sua competência;

XV – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 35. Os Grupos de Fiscalização do Setor de Serviços 11 e 
12 - DISER-11 e DISER-12 tem as seguintes atribuições:

I – executar as atividades relacionadas à fiscalização de 
sujeitos passivos relativamente aos tributos mobiliários;

II – instruir expedientes, apurar e constituir créditos tribu-
tários decorrentes do procedimento de fiscalização, mediante 
auto de infração;

III – executar os procedimentos de diligência e perícia no 
interesse da fiscalização ou para atendimento de exigência de 
instrução processual;

IV – apurar, instruir e encaminhar ao gabinete do DEFIS 
expedientes relativos a procedimento de verificação de provas e 
indícios de ilícitos contra a ordem tributária;

V – propor o cadastramento e a atualização de dados 
cadastrais em decorrência das operações fiscais e diligências 
realizadas;

VI – retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tribu-
tários que efetuar, quando constatado erro em sua emissão, 
enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito 
em dívida ativa;

VII – propor a solicitação de informações sobre movimen-
tações financeiras em processos de fiscalização após análise e 
fundamentação;

XX – decidir sobre as solicitações para atuação dos Audi-
tores-Fiscais Tributários Municipais como assistentes técnicos 
nas ações judiciais de competência da Procuradoria Geral do 
Município;

XXI – coordenar as ações relativas ao controle, acompa-
nhamento e monitoramento da regularidade tributária dos 
contribuintes de maior interesse de arrecadação potencial e real 
– grandes contribuintes;

XXII – manter procedimentos permanentes de monitora-
mento e de relacionamento com os grandes contribuintes;

XXIII – estudar, desenvolver e propor medidas com vistas 
à melhoria da capacidade operacional da fiscalização tributária 
e ao aperfeiçoamento das técnicas de fiscalização, prevenção e 
combate aos crimes contra a ordem tributária;

XXIV – analisar, rever e decidir, em segunda instância, os 
expedientes que versem sobre assuntos de competência de seu 
núcleo ou de seus departamentos;

XXV – contribuir com as atividades de treinamento e orien-
tação relacionadas às suas atribuições, por intermédio de suas 
unidades subordinadas;

XXVI – promover, em articulação com a ASCOM, a divulga-
ção de ações e informações da administração tributária;

XXVII – analisar e decidir sobre pedidos de informações, 
relativas a matéria tributária, solicitadas pelo Poder Judiciário 
ou outros órgãos públicos;

XXVIII – exercer outras atribuições compatíveis com sua 
área de atuação.

Seção II
Atribuições das Unidades da Subsecretaria da Receita 

Municipal
Subseção I
Núcleo de Inteligência Fiscal
Art. 30. O Núcleo de Inteligência Fiscal – NINFI tem as 

seguintes atribuições:
I – planejar, programar, executar, controlar e avaliar as 

atividades de pesquisa e investigação na área de inteligência 
fiscal, inclusive nos crimes contra a ordem tributária;

II – pesquisar, estudar e desenvolver metodologias de 
inteligência e análise de dados voltadas ao aprimoramento da 
fiscalização, arrecadação e cadastro tributário municipal, no 
intuito de coibir fraude e sonegação, e de aproximar a arrecada-
ção efetiva da arrecadação potencial;

III – planejar e propor operações fiscais, inclusive com a 
participação de outros órgãos governamentais, quando assim 
aconselharem a extensão da fraude e o vulto das operações;

IV – propor medidas para o aprimoramento constante das 
bases de dados utilizadas pela SUREM em suas atividades de 
inteligência e análise de dados;

V – contribuir para a difusão do conhecimento relativo à 
inteligência fiscal, particularmente no tocante à inteligência e 
análise de dados, no âmbito da SUREM;

VI – propor a normatização dos procedimentos relaciona-
dos à inteligência fiscal no tocante à captação, armazenamento, 
compartilhamento e utilização de informações de interesse da 
administração tributária municipal;

VII – identificar formas de sonegação e propor medidas 
para a sua prevenção;

VIII – propor a adoção de procedimentos administrativos 
ou fiscais, que permitam a inibição de fraudes fiscais;

IX – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Subseção II
Núcleo de Controle de Qualidade
Art. 31. O Núcleo de Controle de Qualidade – NUCOQ tem 

as seguintes atribuições:
I – acompanhar e avaliar o resultado das operações fiscais 

e dos demais procedimentos administrativos tributários, bem 
como propor os padrões de eficiência e de produtividade e a 
metodologia de avaliação;

II – propor a metodologia de seleção das operações fiscais 
e dos demais procedimentos administrativos tributários a serem 
revisados;

III – efetuar a revisão das operações fiscais e dos demais 
procedimentos administrativos tributários que selecionar ou que 
forem indicados pelos diretores de departamento, bem como:

a) constituir créditos tributários complementares;
b) retificar ou cancelar os lançamentos efetuados, enquan-

to não apresentada impugnação ou não inscrito o respectivo 
crédito em dívida ativa;

c) efetuar o registro de exclusão de autos de infração emi-
tidos com erro, nos casos em que o contribuinte não tenha sido 
intimado da sua lavratura;

d) propor a retificação ou cancelamento de ofício dos lan-
çamentos efetuados, caso tenha sido apresentada impugnação 
ou inscrito o crédito em dívida ativa;

e) retificar, quando necessário e após manifestação da uni-
dade de origem, os atos administrativos tributários;

f) propor o aperfeiçoamento de rotinas administrativas;
g) propor abertura de operação fiscal;
IV – proceder à análise voltada à melhoria dos procedi-

mentos administrativos tributários, no âmbito da SUREM, por 
meio de ações que objetivem acompanhar, suprir e orientar na 
aplicação das técnicas adequadas e da legislação pertinente, 
isoladamente ou em conjunto com as demais unidades de 
controle da Secretaria;

V – apoiar a COCIN em suas atividades, com vistas à me-
lhoria dos procedimentos e fluxos administrativos no âmbito 
da SUREM;

VI – elaborar e encaminhar ao subsecretário relatórios 
gerenciais das atividades de controle de qualidade;

VII – avaliar as rotinas administrativas das unidades da 
SUREM e propor o seu aperfeiçoamento;

VIII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Subseção III
Departamento de Fiscalização
Art. 32. O Departamento de Fiscalização - DEFIS tem as 

seguintes atribuições:
I – coordenar, supervisionar e avocar as atividades desen-

volvidas pelas unidades que lhe são subordinadas;
II – definir diretrizes e metas para a atuação das unidades 

que lhe são subordinadas;
III – resolver conflitos ou lacunas de competência entre as 

unidades que lhe são subordinadas;
IV – coordenar, supervisionar, controlar, executar e avaliar 

as atividades de fiscalização e lançamento dos tributos ad-
ministrados pela secretaria, exceto o lançamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano – IPTU;

V – coordenar, supervisionar, controlar, executar e avaliar 
as atividades de fiscalização dos Cartórios de Notas e Registros 
de Imóveis em relação às obrigações dos notários e oficiais de 
registros e seus prepostos na lavratura, registro, inscrição, aver-
bação e demais atos relacionados à transmissão de imóveis ou 
de direitos a eles relativos;

VI – coordenar, supervisionar, controlar, executar e ava-
liar as atividades de fiscalização e lançamento de tributos e 
contribuições administrados pela secretaria, relativamente aos 
contribuintes enquadrados como imunes ou isentos;

VII – coordenar, supervisionar, controlar, executar e avaliar 
as atividades de fiscalização e lançamento tributário, relati-
vamente aos prestadores de serviços enquadrados no Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
Simples Nacional;

VIII – propor intercâmbio de informações com órgãos na-
cionais e internacionais, na área de sua competência;

IX – solicitar informações de movimentação financeira 
referentes a processos de fiscalização, mediante justificativas 
fundamentadas;

Art. 26. A Divisão de Projetos de Sistemas Departamentais 
– DIDEP tem as seguintes atribuições:

I – implementar os processos, padrões e boas práticas 
de gestão de projetos e desenvolvimento de sistemas para os 
sistemas de nível tático e operacional;

II – planejar, especificar, desenvolver, homologar, implantar 
e encerrar, direta ou indiretamente, os sistemas de nível tático 
e operacional, de acordo com as necessidades e parâmetros 
definidos pelas unidades demandantes;

III – estabelecer a interface entre os prestadores de serviço 
de tecnologia da informação e comunicação e as unidades 
requisitantes em todas as demandas e projetos relativos a siste-
mas de nível tático e operacional;

IV – realizar a gestão da atuação dos prestadores de 
serviço de tecnologia da informação e comunicação para os 
sistemas de nível tático e operacional;

V – realizar a gestão da documentação relativa aos siste-
mas de nível tático e operacional;

VI – realizar o acompanhamento operacional dos sistemas 
de nível tático e operacional;

VII – realizar a gestão das melhorias dos sistemas de nível 
tático e operacional.

Art. 27. A Divisão de Desenvolvimento Interno – DIDEV tem 
as seguintes atribuições:

I – planejar, especificar, desenvolver, homologar, implantar, 
evoluir e encerrar os sistemas a serem desenvolvidos interna-
mente, de acordo com as necessidades e parâmetros definidos 
pelas unidades demandantes;

II – extrair, processar e carregar informações e conhecimen-
tos dos dados para fins estratégicos, táticos e operacionais da 
secretaria;

III – adequar e atualizar as soluções de tecnologia da infor-
mação desenvolvidas internamente aos padrões da secretaria;

IV – propor e implementar os processos, padrões e boas 
práticas de gestão de projetos e desenvolvimento de sistemas;

V – realizar a gestão da documentação relativa aos siste-
mas desenvolvidos internamente;

VI – realizar o acompanhamento operacional dos sistemas 
desenvolvidos internamente.

Seção III
Coordenadoria de Controle Interno
Art. 28. A Coordenadoria de Controle Interno – COCIN tem 

as seguintes atribuições:
I – fomentar iniciativas e boas práticas relacionadas ao 

aprimoramento dos controles internos administrativos, ao 
gerenciamento de riscos e à transparência, com ações de pre-
venção de ilegalidades, fraudes e outras práticas irregulares;

II – analisar reclamações, notícias de irregularidades e de 
ilícitos administrativo-disciplinares praticados por servidores, 
bem como gerenciar os trabalhos das comissões de averiguação 
preliminar;

III – promover estudos e pesquisas, propondo a sistemati-
zação, normatização e padronização de procedimentos opera-
cionais, gestão de riscos e conformidades;

IV – proceder à análise de conformidade dos procedimen-
tos para suprir lacunas e orientar e acompanhar a correta apli-
cação das técnicas e legislação pertinentes, em conjunto com as 
unidades de controle de qualidade da secretaria;

V – avaliar as ferramentas gerenciais e os desenhos dos 
processos das unidades da secretaria com a finalidade de cer-
tificar a efetividade dos seus controles internos e apontar solu-
ções alternativas para a melhoria do desempenho operacional;

VI – emitir relatórios acerca dos procedimentos de con-
trole interno ao secretário e propor, se for o caso, as medidas 
necessárias à apuração de eventual irregularidade ou ilícito 
administrativo-disciplinar praticado por servidores;

VII – elaborar e submeter ao secretário o Plano Anual de 
Atividades até 31 de outubro do exercício anterior a que se 
refere;

VIII – emitir relatório anual de atividades até 31 de março 
de cada exercício, relativamente ao exercício anterior;

IX – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

CAPÍTULO IV
Subsecretaria da Receita Municipal
Seção I
Natureza e Atribuições
Art. 29. A Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM, 

unidade administrativa diretamente subordinada ao Secretário, 
tem as seguintes atribuições:

I – coordenar, supervisionar e avocar as atividades desen-
volvidas pelas unidades que lhe são subordinadas;

II – definir diretrizes e metas para a atuação das unidades 
que lhe são subordinadas;

III – resolver conflitos ou lacunas de competência entre as 
unidades que lhe são subordinadas;

IV – coordenar, supervisionar, executar, controlar e avaliar 
as atividades da administração tributária municipal, em especial 
as atividades de tributação, julgamento, fiscalização, cadastro, 
lançamento, cobrança, arrecadação, recolhimento, normatização 
tributária e controle dos tributos administrados pela secretaria, 
segundo as diretrizes estabelecidas pelo secretário, para, dentre 
outras finalidades, coibir fraude e sonegação, e aproximar a 
arrecadação efetiva da arrecadação potencial;

V – promover estudos destinados à identificação da prática 
de ilícitos de natureza fiscal e propor medidas para preveni-las 
ou combatê-las, inclusive mediante alteração da legislação;

VI – propor medidas de aperfeiçoamento, regulamentação 
e consolidação da legislação tributária municipal;

VII – propor intercâmbio de informações com órgãos na-
cionais e internacionais, na área de sua competência, bem 
como a celebração de convênios com órgãos e entidades da 
administração federal, estadual e outras entidades de direito 
público ou privado para permuta de informações, racionalização 
de atividades e realização de operações conjuntas voltadas à 
administração tributária;

VIII – analisar informações e conhecimentos dos dados 
tributários para fins estratégicos, táticos e operacionais da 
secretaria;

IX – oferecer subsídios para a formulação das diretrizes 
gerais e prioridades da ação da secretaria na implementação da 
política tributária municipal;

X – formular e propor a política de informações econômico-
fiscais e implementar sistemática de coleta, tratamento e divul-
gação dessas informações;

XI – promover atividades de integração entre o fisco e o 
contribuinte, e de educação fiscal, em articulação com a EMAF;

XII – propor o estabelecimento de obrigações tributárias 
acessórias;

XIII – disciplinar o cumprimento das obrigações acessórias 
e a entrega de declarações;

XIV – realizar a previsão, o acompanhamento, a análise e 
o controle das receitas sob sua administração, para subsidiar a 
elaboração da proposta orçamentária do município;

XV – propor, controlar e avaliar as metas de arrecadação 
tributária, bem como adotar providências para atingi-las;

XVI – estimar e quantificar a renúncia de receitas admi-
nistradas pela secretaria e avaliar os efeitos das reduções de 
alíquotas, das isenções tributárias e dos incentivos fiscais, res-
salvada a competência de outras unidades que tratem desses 
assuntos;

XVII – interpretar e aplicar a legislação fiscal e propor a 
edição dos atos normativos e as instruções necessárias à sua 
execução;

XVIII – propor programas de capacitação e desenvolvimen-
to de gestão de pessoas;

XIX – analisar e decidir os pedidos de restituição, retifica-
ção e cancelamento de lançamentos;
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I – executar as atividades relativas à cobrança de tributos 
administrados pela secretaria ou em decorrência de convênios 
firmados com outros entes da federação;

II – desenvolver estudos relativos à cobrança e ao recolhi-
mento do crédito tributário e ao combate à inadimplência;

III – auxiliar na organização da agenda tributária relativa 
a tributos e contribuições, com vistas a divulgar os períodos de 
apuração e as datas de vencimento;

IV – propor a prorrogação das datas de vencimento dos 
tributos e contribuições, nas hipóteses previstas em lei;

V – propor a prorrogação da data limite para pagamento 
dos tributos, das contribuições e dos parcelamentos, nas hipó-
teses previstas em lei;

VI – gerenciar os registros de pagamentos, de compensa-
ções e de parcelamentos de débitos;

VII – gerenciar a disponibilização de créditos tributários 
para inscrição na dívida ativa;

VIII – gerenciar, solicitar providências de outras unidades e 
dar tratamento aos créditos tributários cuja inscrição na dívida 
ativa tenha sido negada;

IX – gerenciar a disponibilização de pendências de contri-
buintes relativos a débitos tributários administrados pela se-
cretaria no Cadastro Informativo Municipal - CADIN Municipal, 
compreendendo:

a) auxílio na definição de regras para inclusão, suspensão e 
exclusão de registros;

b) suspensão ou exclusão de apontamento no CADIN em 
atendimento à determinação judicial;

c) análise e decisão em processos e expedientes que ver-
sem sobre a manutenção de crédito tributário no CADIN;

X – prestar informação quanto à existência de débitos 
fiscais de contribuintes;

XI – gerenciar os parcelamentos de débitos de competência 
da SUREM;

XII – analisar e decidir sobre pedidos referentes à correção 
de pagamentos relativos ao ISS, Taxa de Fiscalização de Estabe-
lecimentos - TFE, Taxa de Fiscalização de Anúncios - TFA e Taxa 
de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde – TRSS e à realocação 
de pagamentos relativos à NFS-e e à Nota Fiscal Eletrônica do 
Tomador/Intermediário de Serviços - NFTS;

XIII – analisar e decidir os expedientes que demandem 
revisão de ofício de créditos constituídos por declarações tribu-
tárias decorrentes de parcelamento;

XIV – analisar e decidir os expedientes que demandem 
revisão de ofício de créditos tributários decorrentes de NFS-e 
e de NFTS, inscritos ou não na dívida ativa do município, em 
razão de pagamento;

XV – analisar e decidir os processos relativos à TRSS com 
fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2010 e da 
Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares – TRSD;

XVI – gerenciar as atividades de competência da SUREM 
nos pedidos de quitação parcial de dívidas do IPTU dos contri-
buintes ascendentes;

XVII – arquivar as vias originais dos autos de infração não 
juntados em processos de sua competência;

XVIII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 51. A Divisão de Declarações Fiscais - DIDEF tem as 
seguintes atribuições:

I – requisitar, especificar, homologar, aperfeiçoar e manter o 
ambiente dos sistemas da NFS-e e da NFTS quanto aos aspec-
tos funcionais e regras de negócios;

II – requisitar, especificar, homologar, aperfeiçoar e manter 
outros sistemas de declarações fiscais, no que tange à integra-
ção com os sistemas da NFS-e e da NFTS, quanto aos aspectos 
funcionais e regras de negócios;

III – requisitar, especificar, homologar, aperfeiçoar e manter 
o ambiente da Declaração de Planos de Saúde - DPS;

IV – gerenciar e apoiar o desenvolvimento e aperfeiçoa-
mento de outros sistemas de declarações fiscais;

V – apoiar no desenvolvimento de malhas para monitora-
mento de contribuintes sujeitos às declarações fiscais de sua 
competência;

VI – propor a elaboração de normas relativas às declara-
ções fiscais de sua competência;

VII – auxiliar na elaboração e disponibilização de manuais 
relativos às declarações fiscais de sua competência;

VIII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 52. O Grupo de Declarações Fiscais 1 – DIDEF 1 tem as 
seguintes atribuições:

I – requisitar, especificar, homologar, aperfeiçoar e manter o 
ambiente dos sistemas da NFS-e e da NFTS quanto aos aspec-
tos funcionais e regras de negócios;

II – requisitar, especificar, homologar, aperfeiçoar e manter 
outros sistemas de declarações fiscais, no que tange à integra-
ção com os sistemas da NFS-e e da NFTS, quanto aos aspectos 
funcionais e regras de negócios;

III – requisitar, especificar, homologar, aperfeiçoar e manter 
o ambiente da DPS;

IV – apoiar no desenvolvimento de malhas para monito-
ramento de contribuintes sujeitos às declarações fiscais de sua 
competência;

V – propor a elaboração de normas relativas às declarações 
fiscais de sua competência;

VI – auxiliar na elaboração e disponibilização de manuais 
relativos às declarações fiscais de sua competência;

VII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 53. O Grupo de Declarações Fiscais 2 - DIDEF 2 tem as 
seguintes atribuições:

I – gerenciar e apoiar o desenvolvimento e aperfeiçoamen-
to de sistemas de declarações fiscais não atribuídos a DIDEF-1;

II – apoiar no desenvolvimento de malhas para monitora-
mento de contribuintes sujeitos às declarações fiscais de sua 
responsabilidade;

III – propor a elaboração de normas relativas às declara-
ções fiscais de sua responsabilidade;

IV – auxiliar na elaboração e disponibilização de manuais 
relativos às declarações fiscais de sua responsabilidade;

V – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 54. A Divisão de Certidões - DIVCE tem as seguintes 
atribuições:

I – coordenar, supervisionar e avocar as atividades desen-
volvidas pelas unidades que lhe são subordinadas;

II – definir diretrizes e metas para a atuação das unidades 
que lhe são subordinadas;

III – resolver conflitos ou lacunas de competência entre as 
unidades que lhe são subordinadas;

IV – estabelecer parâmetros para a verificação e emissão 
de certidões por meio eletrônico;

V – constituir crédito tributário por descumprimento das 
obrigações principal e acessória, apurado por ocasião da análi-
se de expedientes e processos de sua competência;

VI – arquivar as vias originais dos autos de infração não 
juntados em processos de sua competência;

VII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 55. O Grupo de Certidões Tributárias - DIVCE-1 tem as 
seguintes atribuições:

I – analisar e expedir certidões de débitos;

XII – analisar, rever e decidir, em segunda instância, os 
expedientes que versem sobre assuntos de competência de 
suas divisões, cuja competência não seja atribuída ao CMT, a 
unidades de hierarquia superior ou a outros departamentos;

XIII – aprovar e definir prioridades no desenvolvimento 
ou aperfeiçoamento de sistemas e declarações tributárias no 
âmbito do departamento;

XIV – analisar e decidir sobre pedidos de informações re-
lativas a matéria tributária, solicitadas pelo Poder Judiciário ou 
outros órgãos públicos;

XV – propor à DIDEF, por intermédio de suas unidades 
subordinadas, o desenvolvimento ou aperfeiçoamento de decla-
rações tributárias;

XVI – propor à DIPRO, por intermédio de suas unidades 
subordinadas, a implantação e melhorias de malhas de fisca-
lização;

XVII – coordenar a atividade de formalização dos proce-
dimentos de verificação de provas e indícios de ilícitos con-
tra a ordem tributária, procedendo ao encaminhamento dos 
processos ao Departamento Fiscal da Procuradoria Geral do 
Município;

XVIII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 47. A Divisão de Atendimento da Receita Municipal – 
DIATE tem as seguintes atribuições:

I – coordenar, supervisionar e avocar as atividades desen-
volvidas pelas unidades que lhe são subordinadas;

II – definir diretrizes e metas para a atuação das unidades 
que lhe são subordinadas;

III – resolver conflitos ou lacunas de competência entre as 
unidades que lhe são subordinadas;

IV – coordenar e supervisionar o atendimento ao contri-
buinte nas modalidades presencial e a distância, bem como 
as realizadas nas subprefeituras e por meio de convênios, em 
articulação com os órgãos e entidades intervenientes;

V – programar, executar, acompanhar e avaliar, em articu-
lação com a ASCOM, campanhas de assistência e orientação 
fiscal e de integração fisco-contribuinte;

VI – promover a padronização e a disseminação de infor-
mações referentes ao atendimento ao contribuinte, com vistas à 
facilitação do cumprimento das obrigações tributárias;

VII – elaborar e aplicar instrumentos de mensuração e ava-
liação das atividades de atendimento ao contribuinte;

VIII – desenvolver programas que visem à melhoria contí-
nua do padrão das atividades de atendimento e de orientação 
ao contribuinte;

IX – requerer das unidades competentes o aperfeiçoamento 
de rotinas e sistemas que interferem no volume e na qualidade 
do atendimento presencial;

X – administrar o sistema de concessão de senhas aos 
contribuintes para acesso aos sistemas informatizados da 
secretaria;

XI – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 48. O Grupo de Atendimento Presencial – DIATE-1 tem 
as seguintes atribuições:

I – executar as atividades relativas ao atendimento presen-
cial do contribuinte;

II – capacitar os servidores em exercício nas subprefeituras 
para as atividades de atendimento presencial;

III – orientar quanto à formalização de processos e outras 
questões relacionadas à administração tributária, receber, en-
caminhar e acompanhar o trâmite de expedientes e processos, 
bem como informar sobre o andamento de pleitos apresentados 
pelos contribuintes;

IV – gerenciar, no atendimento presencial, a recepção e o 
encaminhamento aos setores competentes de requerimentos, 
solicitações, reclamações, declarações, denúncias e outros 
expedientes versando sobre solicitação de serviços pelos con-
tribuintes;

V – orientar, receber, conferir os documentos necessários, 
preparar e encaminhar os pedidos relacionados com parcela-
mento de débitos, restituições não resgatadas na rede bancária 
e retificação de documentos de arrecadação;

VI – orientar os interessados sobre os procedimentos 
necessários para retificação dos documentos de arrecadação;

VII – fornecer segundas vias ou cópias de declarações e de 
outros documentos fiscais;

VIII – orientar, receber, conferir os documentos necessários 
e entregar certidões e declarações relativas a situação do 
contribuinte quanto aos tributos e contribuições administrados 
pela secretaria;

IX – informar ao contribuinte sua situação fiscal e os 
valores dos créditos tributários e acréscimos legais nos casos 
de notificações e avisos de cobrança, por ocasião de seu com-
parecimento;

X – distribuir formulários e manuais relativos aos tributos e 
contribuições administrados pela secretaria;

XI – prestar esclarecimentos ao contribuinte acerca da 
legislação tributária;

XII – autenticar livros fiscais;
XIII – orientar, receber e conferir os documentos necessá-

rios quanto aos expedientes de atualização de dados cadastrais 
do IPTU, relacionados exclusivamente com a alteração de dados 
nominais, de endereço de entrega e de data de vencimento;

XIV – elaborar e aplicar instrumentos de mensuração e 
avaliação do atendimento presencial ao contribuinte;

XV – gerenciar o agendamento eletrônico de atendimento;
XVI – definir normas e padrões de atendimento presencial 

ao contribuinte;
XVII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 

de atuação.
Art. 49. O Grupo de Atendimento à Distância – DIATE-2 

tem as seguintes atribuições:
I – executar as atividades relativas ao atendimento e orien-

tação à distância do contribuinte;
II – administrar o fluxo e a atualização dos serviços, das 

informações e dos dados divulgados no sítio da secretaria na 
internet e em serviço de atendimento telefônico (Central 156), 
em articulação com a ASCOM, bem como zelar pela padroniza-
ção do conteúdo divulgado;

III – capacitar os servidores para as atividades de atendi-
mento à distância;

IV – subsidiar a elaboração de mensagens em aplicativos, 
programas e correspondências que direcionem o contribuinte 
para o sítio da secretaria e para o serviço de atendimento tele-
fônico (Central 156);

V – elaborar e aplicar instrumentos de mensuração e ava-
liação do atendimento à distância ao contribuinte;

VI – subsidiar a elaboração de manuais, mensagens em 
aplicativos, programas e correspondências que direcionem o 
contribuinte para as unidades descentralizadas de atendimento;

VII – definir normas e padrões de atendimento ao contri-
buinte por meio da recepção e resposta a demandas efetuadas 
por mensagens eletrônicas;

VIII – gerenciar, exceto no atendimento presencial, a recep-
ção e o encaminhamento aos setores competentes de requeri-
mentos, solicitações, reclamações, denúncias e outros expedien-
tes versando sobre solicitação de serviços pelos contribuintes;

IX – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 50. A Divisão de Lançamento, Cobrança e Parcelamento 
– DICOP tem as seguintes atribuições:

I – executar as atividades relacionadas à fiscalização de 
sujeitos passivos do setor de construção civil, relativamente aos 
tributos mobiliários;

II – instruir expedientes, apurar e constituir créditos tribu-
tários decorrentes do procedimento de fiscalização, mediante 
auto de infração;

III – executar os procedimentos de diligência e perícia no 
interesse da fiscalização ou para atendimento de exigência de 
instrução processual;

IV – apurar, instruir e encaminhar ao gabinete do DEFIS 
expedientes relativos a procedimento de verificação de provas e 
indícios de ilícitos contra a ordem tributária;

V – propor o cadastramento e a atualização de dados 
cadastrais em decorrência das operações fiscais e diligências 
realizadas;

VI – retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tribu-
tários que efetuar, quando constatado erro em sua emissão, 
enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito 
em dívida ativa;

VII – propor a solicitação de informações sobre movimen-
tações financeiras em processos de fiscalização após análise e 
fundamentação;

VIII – efetuar o registro de exclusão de autos de infração 
emitidos com erro, nos casos em que o contribuinte não tenha 
sido intimado da sua lavratura;

IX – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 44. A Divisão de Fiscalização da Transação Imobiliária – 
DITBI tem as seguintes atribuições:

I – coordenar, supervisionar, controlar e executar as ativida-
des de fiscalização e lançamento do ITBI-IV;

II – planejar e realizar operações de fiscalização dos Cartó-
rios de Notas e Registros de Imóveis no município em relação 
às obrigações dos notários e oficiais de registros de imóveis e 
seus prepostos na lavratura, registro, inscrição, averbação e de-
mais atos relacionados à transmissão de imóveis ou de direitos 
a eles relativos;

III – realizar operação fiscal para verificação quanto ao 
cumprimento das obrigações tributárias referentes ao ITBI-IV;

IV – instruir expedientes, apurar e constituir créditos tribu-
tários decorrentes do procedimento de fiscalização, mediante 
auto de infração;

V – analisar e decidir os expedientes que demandem revi-
são de ofício de créditos tributários decorrentes de declarações 
tributárias;

VI - emitir documento de autorização para a lavratura, 
registro, averbação e demais atos relativos à:

a) transmissão de bens ou direitos incorporados ao patri-
mônio de pessoas jurídicas em realização de capital;

b) transmissão de bens ou direitos aos mesmos alienantes, 
em decorrência de sua desincorporação do patrimônio da pes-
soa jurídica a que foram conferidos;

c) transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, 
incorporação, cisão ou extinção da pessoa jurídica;

d) transmissão de bem imóvel, quando este voltar ao 
domínio do antigo proprietário por força de retrovenda, de 
retrocessão ou pacto de melhor comprador;

e) divisão amigável que envolva apenas uma matrícula ou 
transcrição junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis;

f) instituição e especificação de condomínio;
g) benfeitoria e construção incorporada ao bem imóvel pelo 

adquirente ou cessionário, ou às suas próprias expensas;
VII – executar os procedimentos de diligência e perícia no 

interesse da fiscalização ou para atendimento de exigência de 
instrução processual;

VIII – retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tribu-
tários que efetuar, quando constatado erro em sua emissão, 
enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito 
em dívida ativa;

IX – propor a solicitação de informações sobre movimen-
tações financeiras em processos de fiscalização após análise e 
fundamentação;

X – propor à DIDEF o desenvolvimento ou aperfeiçoamento 
de sistemas e declarações relacionadas ao ITBI-IV;

XI – apurar, instruir e encaminhar ao gabinete do DEFIS 
expedientes relativos a procedimento de verificação de provas e 
indícios de ilícitos contra a ordem tributária;

XII – arquivar as vias originais dos autos de infração não 
juntados em processos de fiscalização de sua competência;

XIII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 45. A Divisão de Fiscalização de Imóveis – DIVIM tem 
as seguintes atribuições:

I – coordenar, supervisionar, controlar e executar as ativida-
des de fiscalização referentes ao IPTU;

II – realizar vistorias de imóveis, inclusive quando solicita-
das por outras unidades;

III – realizar vistorias para a atualização dos desenhos de 
plantas de quadras e de setores fiscais;

IV – executar os procedimentos de diligência e perícia no 
interesse da fiscalização ou para atendimento de exigência de 
instrução processual;

V – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Subseção IV
Departamento de Atendimento, Arrecadação e Co-

brança
Art. 46. O Departamento de Atendimento, Arrecadação e 

Cobrança - DEPAC tem as seguintes atribuições:
I – coordenar, supervisionar e avocar as atividades desen-

volvidas pelas unidades que lhe são subordinadas;
II – definir diretrizes e metas para a atuação das unidades 

que lhe são subordinadas;
III – resolver conflitos ou lacunas de competência entre as 

unidades que lhe são subordinadas;
IV – coordenar, supervisionar, controlar, executar e avaliar 

as atividades relacionadas com arrecadação, classificação de 
receitas, administração do crédito tributário, documentos fiscais, 
atendimento ao contribuinte, desenvolvimento de declarações 
tributárias e emissão de certidões;

V – coordenar a emissão de notificações de lançamento, 
exceto do IPTU e da Contribuição de Melhoria;

VI – coordenar as atividades relacionadas com a cobrança 
das receitas tributárias;

VII – conceder e controlar o parcelamento administrativo 
de débitos;

VIII – enviar os créditos tributários para inscrição na dívida 
ativa;

IX – atender e orientar os sujeitos passivos de obrigação 
tributária;

X – desenvolver programas para a melhoria contínua do 
atendimento ao sujeito passivo da obrigação tributária;

XI - acompanhar:
a) as transferências das parcelas das receitas tributárias da 

União e do Estado, pertencentes ao Município por repartição 
constitucional;

b) as transferências dos valores do ISS recolhidos por meio 
do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – Simples Nacional;

c) a apuração do índice de participação do Município de 
São Paulo no Fundo de Participação dos Municípios – FPM;

IX – propor a solicitação de informações sobre movimen-
tações financeiras em processos de fiscalização após análise e 
fundamentação;

X – efetuar o registro de exclusão de autos de infração 
emitidos com erro, nos casos em que o contribuinte não tenha 
sido intimado da sua lavratura;

XI – analisar e decidir em processos de retificação da 
Declaração de Instituições Financeiras, bem como proceder ao 
monitoramento dos contribuintes sujeitos à sua entrega;

XII – arquivar as vias originais dos autos de infração não 
juntados em processos de fiscalização de sua competência;

XIII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 40. A Divisão de Fiscalização do Simples Nacional - 
DISNA tem as seguintes atribuições:

I – executar e gerenciar as atividades de fiscalização dos 
prestadores de serviços enquadrados no Simples Nacional, 
inclusive nos períodos em que o contribuinte esteja fora do 
regime, excepcionalmente;

II – executar e gerenciar as atividades de monitoramento 
dos contribuintes enquadrados no Simples Nacional;

III – emitir os termos de exclusão do Simples Nacional;
IV – executar as atividades relacionadas à fiscalização e 

ao lançamento complementar da Contribuição para Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública – COSIP;

V – instruir expedientes, apurar e constituir créditos tribu-
tários decorrentes do procedimento de fiscalização, mediante 
auto de infração;

VI – executar os procedimentos de diligência e perícia no 
interesse da fiscalização ou para atendimento de exigência de 
instrução processual;

VII – retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tribu-
tários que efetuar, quando constatado erro em sua emissão, 
enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito 
em dívida ativa;

VIII – apurar, instruir e encaminhar ao gabinete do DEFIS 
expedientes relativos a procedimento de verificação de provas e 
indícios de ilícitos contra a ordem tributária;

IX – controlar e avaliar, quantitativa e qualitativamente, a 
execução das atividades da fiscalização na unidade;

X – desenvolver estudos e sugerir medidas para o aperfei-
çoamento das operações e procedimentos fiscais;

XI – propor o cadastramento e a atualização de dados 
cadastrais em decorrência das operações fiscais e diligências 
realizadas;

XII – propor a solicitação de informações sobre movimen-
tações financeiras em processos de fiscalização após análise e 
fundamentação;

XIII – efetuar o registro de exclusão de autos de infração 
emitidos com erro, nos casos em que o contribuinte não tenha 
sido intimado da sua lavratura;

XIV – arquivar as vias originais dos autos de infração não 
juntados em processos de fiscalização de sua competência;

XV – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 41. A Divisão de Fiscalização do Setor da Construção 
Civil - DISCC tem as seguintes atribuições:

I – coordenar, supervisionar e avocar as atividades desen-
volvidas pelas unidades que lhe são subordinadas;

II – definir diretrizes e metas para a atuação das unidades 
que lhe são subordinadas;

III – resolver conflitos ou lacunas de competência entre as 
unidades que lhe são subordinadas;

IV – executar e gerenciar as atividades relacionadas à 
fiscalização de sujeitos passivos do setor de construção civil, 
relativamente aos tributos mobiliários;

V – propor à DIDEF o desenvolvimento ou aperfeiçoamento 
de sistemas e declarações do setor de construção civil;

VI – instruir expedientes, apurar e constituir créditos tribu-
tários decorrentes do procedimento de fiscalização, mediante 
auto de infração;

VII – analisar e decidir os expedientes que demandem revi-
são de ofício de créditos tributários decorrentes de declarações 
tributárias;

VIII – executar os procedimentos de diligência e perícia no 
interesse da fiscalização ou para atendimento de exigência de 
instrução processual;

IX – apurar, instruir e encaminhar ao gabinete do DEFIS 
expedientes relativos a procedimento de verificação de provas e 
indícios de ilícitos contra a ordem tributária;

X – retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tribu-
tários que efetuar, quando constatado erro em sua emissão, 
enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito 
em dívida ativa;

XI – controlar e avaliar, quantitativa e qualitativamente, a 
execução das atividades da fiscalização na unidade;

XII – desenvolver estudos e sugerir medidas para o aperfei-
çoamento das operações e procedimentos fiscais;

XIII – arquivar as vias originais dos autos de infração não 
juntados em processos de fiscalização de sua competência;

XIV – propor o cadastramento e a atualização de dados 
cadastrais em decorrência das operações fiscais e diligências 
realizadas;

Art. 42. O Grupo de Fiscalização do Setor da Construção 
Civil 1 - DISCC-1 tem as seguintes atribuições:

I – executar as atividades relacionadas ao lançamento e 
cobrança do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, 
incidente sobre os serviços de construção, reforma ou demo-
lição de obras, bem como emitir o respectivo Certificado de 
Quitação do ISS - Habite-se;

II – manter atualizada a tabela de valores mínimos de mão-
de-obra para apuração do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISS incidente sobre serviços de construção civil;

III – monitorar os contribuintes sujeitos à entrega de decla-
rações relativas a serviços do setor da construção civil;

IV – controlar e manter o arquivo referente ao lançamento 
e cobrança do tributo de sua competência;

V – instruir expedientes, apurar e constituir créditos tribu-
tários decorrentes do procedimento de fiscalização, mediante 
auto de infração;

VI – executar os procedimentos de diligência e perícia no 
interesse da fiscalização ou para atendimento de exigência de 
instrução processual;

VII – apurar, instruir e encaminhar ao gabinete do DEFIS 
expedientes relativos a procedimento de verificação de provas e 
indícios de ilícitos contra a ordem tributária;

VIII – propor o cadastramento e a atualização de dados 
cadastrais em decorrência das operações fiscais e diligências 
realizadas;

IX – retificar ou cancelar de ofício os lançamentos tribu-
tários que efetuar, quando constatado erro em sua emissão, 
enquanto não apresentada impugnação e não inscrito o crédito 
em dívida ativa;

X – propor a solicitação de informações sobre movimen-
tações financeiras em processos de fiscalização após análise e 
fundamentação;

XI – efetuar o registro de exclusão de autos de infração 
emitidos com erro, nos casos em que o contribuinte não tenha 
sido intimado da sua lavratura;

XII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 43. O Grupo de Fiscalização do Setor da Construção 
Civil 2 – DISCC-2 tem as seguintes atribuições:



page 28

28 – São Paulo, 61  (166) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo sexta-feira, 2 de setembro de 2016

VI – apurar, instruir e encaminhar ao gabinete do DECAD 
expedientes relativos a procedimento de verificação de provas e 
indícios de ilícitos contra a ordem tributária;

VII – arquivar as vias originais dos autos de infração não 
juntados em processos de sua competência;

VIII – providenciar a entrega das notificações de lança-
mento do IPTU geradas em produção avulsa não passíveis de 
envio por via postal, bem como a coleta de dados para eventual 
atualização do Cadastro Imobiliário Fiscal referente aos imóveis 
objeto dessas notificações;

IX – providenciar a revisão de emplacamento efetuado 
pelas subprefeituras;

X – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 68. Os Grupos do Cadastro Imobiliário - DIMOB-1, 
DIMOB-2 e DIMOB-3 têm as seguintes atribuições, ressalvadas 
as competências da DICLE:

I – executar, orientar, controlar e avaliar as atividades rela-
cionadas com o cadastro de imóveis do município;

II – executar as operações de atualização de informações 
cadastrais e fiscais dos imóveis do município, inclusive as obti-
das mediante convênios;

III – decidir e proceder ao desdobro, englobamento e re-
membramento fiscal de imóveis;

IV – constituir créditos tributários relativos ao IPTU e ao 
descumprimento de suas obrigações acessórias;

V – analisar, processar e decidir sobre inscrições, alterações 
ou cancelamentos de dados do cadastro de imóveis, requerendo 
a realização de vistorias in loco por DIVIM, quando necessário;

VI – analisar e decidir sobre o fornecimento de informações 
solicitadas pelo Poder Judiciário ou outros órgãos públicos, 
relativas a dados cadastrais de imóveis;

VII – propor a atualização de desenhos de plantas de qua-
dras e de setores fiscais, ressalvadas as competências da DIVIM;

VIII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 69. A Divisão de Cadastros e Lançamentos Especiais – 
DICLE tem as seguintes atribuições:

I – executar as atividades de lançamento referentes à 
Contribuição de Melhoria e atividades correlatas, respeitadas as 
competências das demais unidades;

II – em relação aos imóveis em condomínios edilícios ou 
submetidos à incorporação imobiliária:

a) executar, orientar, controlar e avaliar as atividades rela-
cionadas com o cadastro de imóveis do município;

b) executar as operações de atualização de informações ca-
dastrais e fiscais dos imóveis do município, inclusive as obtidas 
mediante convênios;

c) decidir e proceder ao desdobro, englobamento e remem-
bramento fiscal de imóveis;

d) constituir créditos tributários relativos ao IPTU e ao des-
cumprimento de suas obrigações acessórias;

e) analisar, processar e decidir sobre inscrições, alterações 
ou cancelamentos de dados do cadastro de imóveis, requerendo 
a realização de vistorias in loco por DIVIM, quando necessário;

f) analisar e decidir sobre o fornecimento de informações 
solicitadas pelo Poder Judiciário ou outros órgãos públicos, 
relativas a dados cadastrais de imóveis;

III – analisar, processar e decidir sobre inscrições, alterações 
ou cancelamentos de dados do cadastro de imóveis relativos a 
lançamentos de IPTU em exercícios atingidos pela decadência;

IV – analisar, processar e decidir sobre inscrições, alterações 
ou cancelamentos de dados do cadastro de imóveis relativos a 
lançamentos de IPTU decorrentes da Declaração de Cadastro 
Imobiliário – DCI, exceto quando envolver dados avaliativos;

V – gerenciar, controlar e manter atualizado o cadastro 
de administradoras de imóveis, bem como os imóveis por elas 
administrados para fins de entrega das notificações de lança-
mento do IPTU;

VI – apurar, instruir e encaminhar ao gabinete do DECAD 
expedientes relativos a procedimento de verificação de provas e 
indícios de ilícitos contra a ordem tributária;

VII – arquivar as vias originais dos autos de infração não 
juntados em processos de fiscalização de sua competência;

VIII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Subseção VI
Departamento de Tributação e Julgamento
Art. 70. O Departamento de Tributação e Julgamento – DE-

JUG tem as seguintes atribuições:
I – coordenar, supervisionar e avocar as atividades desen-

volvidas pelas unidades que lhe são subordinadas;
II – definir diretrizes e metas para a atuação das unidades 

que lhe são subordinadas;
III – resolver conflitos ou lacunas de competência entre as 

unidades que lhe são subordinadas;
IV – coordenar, supervisionar e avaliar as atividades de 

julgamento em primeira instância de expedientes e processos 
administrativos fiscais relacionados à exigência de créditos 
tributários e impugnação de lançamentos referentes a tributos 
administrados pela secretaria;

V – coordenar, supervisionar e avaliar as atividades de 
julgamento em primeira instância de expedientes e processos 
administrativos fiscais relacionados a impugnação de Autos de 
Infração e Notificação Fiscal - AINF, lavrados por meio do Siste-
ma Único de Fiscalização, Lançamento e Contencioso - SEFISC, 
do Simples Nacional;

VI – responder às consultas tributárias efetuadas pelos 
sujeitos passivos;

VII – analisar os pedidos de reconhecimento de não-in-
cidência, imunidade, isenção, restituição e compensação dos 
tributos e contribuições administrados pela secretaria;

VIII – promover a difusão do estudo jurídico, no âmbito da 
SUREM, que contribua para o aprimoramento das atividades de 
fiscalização, cadastro, arrecadação e cobrança, relativamente 
aos tributos e contribuições administrados pela secretaria;

IX – propor e elaborar minutas de atos normativos destina-
dos a uniformizar a interpretação da legislação tributária;

X – realizar estudos comparativos dos sistemas tributários 
municipais com sistemas semelhantes no âmbito nacional e 
internacional;

XI – acompanhar as decisões proferidas em processos 
administrativos e judiciais, referentes aos tributos municipais;

XII – propor alterações na legislação tributária;
XIII – analisar, instruir e decidir os pedidos de:
a) concessão de incentivos fiscais;
b) concessão de regimes especiais de recolhimento, emis-

são de documentos fiscais e escrituração;
c) remissão de débitos;
d) devolução de depósitos administrativos;
XIV – gerenciar as atividades de acompanhamento das 

decisões proferidas em processos administrativos e judiciais 
referentes aos tributos municipais;

XV – controlar e acompanhar os registros relativos a im-
pugnações e recursos administrativos e de outras modalidades 
de suspensão, extinção, exclusão ou redução da exigência de 
créditos tributários, exceto aquelas atribuídas à DICOP;

XVI – analisar, rever e decidir, em segunda instância, os 
expedientes que versem sobre assuntos de competência de 
suas divisões, cuja competência não seja atribuída ao CMT, a 
unidades de hierarquia superior ou a outros departamentos;

XII – fornecer informações sobre dados do CADLOG aos 
órgãos municipais e a outras entidades, segundo regras pre-
estabelecidas;

XIII – analisar e informar expedientes referentes aos assun-
tos cometidos à unidade;

XIV – executar os serviços de localização e identificação 
dos números de contribuintes, através de consulta à Base Car-
tográfica Fiscal, aos arquivos de documentos da DIMAP e aos 
sistemas informatizados;

XV – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 64. A Divisão do Cadastro de Contribuintes Mobiliários 
- DICAM tem as seguintes atribuições:

I – coordenar, supervisionar e avocar as atividades desen-
volvidas pelas unidades que lhe são subordinadas;

II – definir diretrizes e metas para a atuação das unidades 
que lhe são subordinadas;

III – resolver conflitos ou lacunas de competência entre as 
unidades que lhe são subordinadas;

IV – orientar, controlar e avaliar as atividades relacionadas 
com o CCM;

V – executar as atividades relacionadas com a inscrição e 
atualização do CPOM;

VI – manter intercâmbio com as administrações tributárias 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, para 
coleta, armazenagem e uso de informações cadastrais e fiscais;

VII – propor parâmetros para a seleção de contribuintes 
a serem examinados pela fiscalização nos casos de inscrição, 
alteração e cancelamento do cadastro;

VIII – analisar e decidir os expedientes e pedidos de inscri-
ção, atualização e cancelamento do CCM e do CPOM;

IX – analisar e decidir os pedidos de suspensão temporária 
e reativação de inscrição no CCM;

X – analisar e decidir, em primeira instância administrativa, 
as reclamações sobre o CCM, respeitadas as atribuições das 
demais unidades;

XI - gerenciar e controlar o fluxo de microfilmes e tabjacs;
XII – promover a publicação dos arquivos dos Atos Declara-

tórios no Diário Oficial da Cidade;
XIII – promover a publicação de editais de notificação de 

cancelamento de oficio das inscrições no CCM;
XIV – analisar e decidir sobre o fornecimento de informa-

ções solicitadas pelo Poder Judiciário ou outros órgãos públicos, 
relativos ao CCM;

XV – constituir crédito tributário por descumprimento das 
obrigações principal e acessória, apurado por ocasião da análi-
se de expedientes e processos de sua competência;

XVI – efetuar retificação ou cancelamento de ofício de lan-
çamento tributário de sua responsabilidade, quando constatado 
erro na emissão, enquanto não apresentada impugnação e não 
inscrito o crédito em dívida ativa;

XVII – efetuar a verificação de pendências cadastrais dos 
contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

XVIII – coordenar o fluxo de atualizações de pendências 
entre a secretaria e o portal do Simples Nacional;

XIX – promover a publicação dos termos de indeferimento 
da opção pelo Simples Nacional;

XX – promover a inscrição, alteração e cancelamento no 
CCM do Microempreendedor Individual - MEI;

XXI – promover a atualização do Histórico Cadastral quan-
to aos registros referentes ao enquadramento e desenquadra-
mento de contribuintes do Simples Nacional e do MEI;

XXII – promover a publicação do indeferimento de en-
quadramento no regime especial de recolhimento do ISS das 
sociedades de profissionais;

XXIII – gerenciar, aperfeiçoar e manter o sistema do Domi-
cílio Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC;

XXIV – arquivar as vias originais dos autos de infração não 
juntados em processos de sua competência;

XXV – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 65. O Grupo de Cadastros Mobiliários – DICAM-1 tem 
as seguintes atribuições:

I – executar as atividades relacionadas com a inscrição e 
atualização do CCM;

II – coletar, armazenar e utilizar informações das adminis-
trações tributárias da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, para atualizar o CCM;

III – atualizar e manter as informações cadastrais e fiscais 
dos contribuintes inscritos no CCM;

IV – selecionar contribuintes a serem examinados pela fis-
calização nos casos de inscrição e atualização do CCM;

V – analisar e instruir os expedientes e pedidos de inscrição 
e atualização do CCM;

VI – analisar e manifestar-se em reclamações sobre o CCM;
VII – gerar os arquivos dos Atos Declaratórios para publica-

ção no Diário Oficial da Cidade;
VIII – processar as Guias de Dados Cadastrais - GDC emiti-

das pelas unidades da SUREM;
IX – analisar os expedientes que versem sobre denúncia 

espontânea de obrigações acessórias;
X – constituir crédito tributário por descumprimento das 

obrigações principal e acessória, apurado por ocasião da análi-
se de expedientes e processos de sua competência;

XI – efetuar retificação ou cancelamento de ofício de lan-
çamento tributário de sua responsabilidade, quando constatado 
erro na emissão, enquanto não apresentada impugnação e não 
inscrito o crédito em dívida ativa;

XII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 66. O Grupo de Cancelamentos – DICAM-2 tem as 
seguintes atribuições:

I – executar as atividades relacionadas com o cancelamen-
to da inscrição no CCM;

II – selecionar contribuintes a serem examinados pela fisca-
lização nos casos de cancelamento do CCM;

III – constituir crédito tributário por descumprimento das 
obrigações principal e acessória, apurado por ocasião da análi-
se de expedientes e processos de sua competência;

IV – efetuar retificação ou cancelamento de ofício de lan-
çamento tributário de sua responsabilidade, quando constatado 
erro na emissão, enquanto não apresentada impugnação e não 
inscrito o crédito em dívida ativa;

V – propor a publicação de editais de notificação de cance-
lamento de oficio de inscrições no CCM;

VI – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 67. A Divisão do Cadastro Imobiliário - DIMOB tem as 
seguintes atribuições, ressalvadas as competências da DICLE:

I – coordenar, supervisionar e avocar as atividades desen-
volvidas pelas unidades que lhe são subordinadas;

II – definir diretrizes e metas para a atuação das unidades 
que lhe são subordinadas;

III – resolver conflitos ou lacunas de competência entre as 
unidades que lhe são subordinadas;

IV – coordenar e supervisionar as atividades relacionadas 
com o cadastro de imóveis do município;

V – analisar, aprovar e efetivar alterações cadastrais de 
imóveis;

XVI – manter intercâmbio com as administrações tributárias 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, para 
coleta, armazenagem e uso de informações cadastrais e fiscais;

XVII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 60. A Divisão do Mapa de Valores - DIMAP tem as 
seguintes atribuições:

I – coordenar, supervisionar e avocar as atividades desen-
volvidas pelas unidades que lhe são subordinadas;

II – definir diretrizes e metas para a atuação das unidades 
que lhe são subordinadas;

III – resolver conflitos ou lacunas de competência entre as 
unidades que lhe são subordinadas;

IV – fixar os valores de metro quadrado de terrenos rela-
tivos a logradouros ou trechos de logradouros que não cons-
tarem da PGV, nos termos da legislação própria, mediante 
despacho em processo administrativo fiscal;

V – desenvolver estudos e propor o aperfeiçoamento dos 
procedimentos, declarações tributárias e legislação, relaciona-
dos às suas atribuições;

VI – estabelecer parâmetros e coordenar ações ou proje-
tos relacionados às suas atribuições ou às de suas unidades, 
inclusive os que envolvam outras unidades ou órgãos externos;

VII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 61. O Grupo de Pesquisa e Análise de Valores Imobiliá-
rios - DIMAP-1 tem as seguintes atribuições:

I – coligir informações relativas ao mercado imobiliário, aos 
custos de construção e a indicadores econômicos, relacionadas 
às atividades desenvolvidas pela unidade;

II – manter um cadastro mínimo de referências advindas do 
mercado imobiliário do município;

III – manter a base cartográfica do sistema de agrupamen-
to de dados e áreas de estudo da PGV, inclusive com a realiza-
ção de pesquisa de campo quando necessário;

IV – elaborar as análises e os cálculos necessários para 
apuração dos valores unitários de terreno e de construção 
para a PGV, considerando a influência dos fatores externos que 
puderem ser levantados;

V – elaborar mapas, quadros e tabelas relativos aos dados 
pesquisados e aos valores apurados, para apresentação ao 
Conselho Municipal de Valores Imobiliários - CMVI ou para 
outras finalidades;

VI – preparar os elementos necessários para a publicação 
da tabela de valores unitários genéricos, conhecida como PGV, 
mediante deliberação da administração;

VII – desenvolver estudos e, eventualmente, propor modifi-
cações com referência a métodos e critérios de avaliação imobi-
liária com finalidade tributária, aos procedimentos, aos sistemas 
informatizados e à legislação, relacionados às suas atribuições;

VIII – emitir parecer acerca dos pedidos de avaliação es-
pecial no âmbito da tributação do ITBI-IV e de impugnação da 
base de cálculo do IPTU, mediante apresentação de avaliação 
contraditória;

IX – propor os valores unitários de terreno a serem atribuí-
dos para logradouros ou trechos de logradouros que não cons-
tam da PGV, mediante processo administrativo, cadastrando-os 
nos sistemas informatizados após sua aprovação;

X – atualizar dados das tabelas para apuração do Valor 
Venal de Referência, para fins de cálculo do ITBI-IV, a partir de 
critérios e periodicidade propostos pela administração superior;

XI – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 62. O Grupo de Cartografia Fiscal - DIMAP-2 tem as 
seguintes atribuições:

I – elaborar plantas e mapas fiscais, para suporte ao pro-
cesso de lançamento tributário, mediante prévia análise técnica, 
a partir de plantas de parcelamento do solo aprovadas ou 
regularizadas, plantas de melhoramentos viários, plantas de 
desapropriação e outros produtos cartográficos;

II – manter atualizadas as plantas e mapas fiscais integran-
tes da Base Cartográfica Fiscal, mediante informações decorren-
tes das alterações do Cadastro Imobiliário Fiscal e do Cadastro 
de Logradouros - CADLOG, além das advindas de outros órgãos 
ou empresas públicas;

III – encaminhar, quando necessário, consulta a outros 
órgãos ou empresas solicitando elementos para subsidiar a 
atualização da Base Cartográfica Fiscal;

IV – participar da coordenação e supervisão da execução 
de serviços de representação cartográfica, quando contratados 
junto a empresas especializadas;

V – coordenar e supervisionar, no âmbito do trabalho 
desenvolvido pela DIMAP, os serviços de produção de cópias 
reprográficas, contratados junto a empresas especializadas;

VI – manter atualizados os arquivos em meio físico e digital 
das plantas e mapas que compõem a Base Cartográfica Fiscal, 
disponibilizando-os nas formas preestabelecidas;

VII – manter o arquivo histórico de plantas e mapas fiscais, 
aerofotos, plantas de loteamentos e de desapropriação;

VIII – atender a solicitações para consulta ou fornecimento 
de dados constantes dos arquivos da unidade;

IX – compilar dados relativos a imóveis desapropriados, 
para efeito de cadastramento e fornecimento às demais unida-
des do departamento, por iniciativa própria ou mediante solici-
tação, com vistas à atualização do Cadastro Imobiliário Fiscal;

X – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 63. O Grupo do Cadastro de Logradouros - DIMAP-3 
tem as seguintes atribuições:

I – efetuar, após a devida análise, as inclusões ou altera-
ções necessárias no CADLOG, de ofício ou em função de expe-
dientes ou da publicação de atos que as exigirem;

II – controlar a utilização dos códigos de logradouros, 
atribuindo-os nos casos previstos;

III – analisar as solicitações para atribuição de valor unitá-
rio de terreno, elaborando, quando cabível, as correspondentes 
planilhas e encaminhando-as à DIMAP-1;

IV – encaminhar à DIMAP-2 expedientes para atualização 
ou incorporação de novas áreas à Base Cartográfica Fiscal, 
quando cabível;

V – realizar vistorias objetivando os esclarecimentos ne-
cessários quanto à situação de logradouros para efeito de 
cadastramento de informações no CADLOG ou instrução em 
expedientes;

VI – desenvolver as operações especiais necessárias à 
manutenção e ao aperfeiçoamento do CADLOG e da corres-
pondente legislação, tomando as providências que se fizerem 
necessárias;

VII – manter registro gráfico com a localização dos logra-
douros integrantes do CADLOG;

VIII – propor a correção da legislação, e, eventualmente, a 
oficialização, a desoficialização ou a denominação de logradouros;

IX – analisar a viabilidade de solicitações de denominação, 
de alteração de denominação, de correção da legislação ou de 
outros assuntos referentes a logradouros, subsidiando a Secre-
taria do Governo Municipal, quanto ao veto ou à sanção, nos 
casos de projetos de lei;

X – manter o arquivo de documentos e plantas da unidade;
XI – manter atualizado o arquivo contendo a legislação 

genérica e a específica referente aos logradouros do município;

II – manter controle dos pedidos de certidão e das certi-
dões emitidas;

III – decidir sobre retificação de declaração e certidão cujo 
fornecimento seja de sua competência;

IV – propor sistemas de informação relativos à sua área 
de atuação;

V – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 56. O Grupo de Certidões Cadastrais - DIVCE-2 tem as 
seguintes atribuições:

I – analisar e expedir certidões com base nos dados ca-
dastrais;

II – manter controle dos pedidos de certidão e das certi-
dões emitidas;

III – decidir sobre retificação de declaração e certidão cujo 
fornecimento seja de sua competência;

IV – propor sistemas de informação relativos à sua área 
de atuação;

V – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 57. A Divisão de Previsão e Controle da Arrecadação - 
DICAR tem as seguintes atribuições:

I – elaborar, em articulação com a ASECO, a estimativa das 
receitas dos tributos administrados pela secretaria e dos repas-
ses dos tributos federais e estaduais, bem como acompanhar a 
sua arrecadação;

II – quantificar ou estimar a renúncia das receitas dos 
tributos administrados pela secretaria, em razão de incentivos, 
benefícios, reduções, deduções ou isenções;

III – analisar a receita realizada dos tributos administrados 
pela secretaria, bem como dos repasses e fundos de partici-
pação, identificando as causas de distorções detectadas, com 
vistas a subsidiar a adoção de ações corretivas;

IV – fornecer elementos para a elaboração da proposta 
de metas de arrecadação, para fins de avaliação institucional 
da SUREM;

V – administrar a tabela de códigos de arrecadação de 
receitas dos tributos administrados pela secretaria;

VI – realizar estudos para subsidiar a elaboração e a avalia-
ção de anteprojetos de legislação tributária, quanto aos efeitos 
sobre a arrecadação e a economia em geral;

VII – realizar estudos estatísticos das receitas tributárias 
municipais, estaduais e federais;

VIII – propor a disseminação de informações gerenciais 
sobre os tributos e contribuições administrados pela secretaria;

IX – manter banco de dados econômico-tributários;
X – realizar pesquisas para a mensuração da carga tributá-

ria setorial e global, potencial e efetiva;
XI – identificar setores econômicos e contribuintes que 

apresentem indícios de falta ou insuficiência de pagamentos, 
devendo comunicar as unidades competentes da secretaria, 
no intuito de subsidiar as ações de cobrança e de fiscalização;

XII – criar aplicativos de gestão de informações para a 
administração tributária na área de sua competência;

XIII – executar as atividades relacionadas com a gestão da 
COSIP, bem como apoiar a unidade competente nas atividades 
de fiscalização e lançamento;

XIV – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 58. A Divisão de Repasses e Transferências Tributárias - 
DIREP tem as seguintes atribuições:

I – planejar, gerenciar e executar as operações de moni-
toramento dos repasses e da movimentação contábil e fiscal 
declarada pelos contribuintes do Imposto sobre a Circulação 
de Mercadorias e Serviços - ICMS para a apuração do índice de 
participação do município na cota parte do ICMS;

II – planejar, gerenciar e executar, em coordenação com a 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, as ações refe-
rentes a gestão dos repasses do Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores – IPVA sobre veículos licenciados no 
município;

III – planejar, gerenciar e executar as operações de moni-
toramento e gestão dos repasses pela União do Imposto sobre 
a Propriedade Territorial Rural – ITR, relativamente aos imóveis 
situados no município, e do Imposto sobre Operações de Crédi-
to, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários 
- IOF, incidente sobre o ouro, quando definido em lei como ativo 
financeiro ou instrumento cambial;

IV – planejar, gerenciar e executar as operações de moni-
toramento e gestão dos repasses pela União do Imposto sobre 
renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelo Município, 
suas autarquias e fundações;

V – manter o cadastro e as informações relativos aos 
repasses e às transferências de natureza tributária de sua 
competência;

VI – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Subseção V
Departamento de Cadastros
Art. 59. O Departamento de Cadastros – DECAD tem as 

seguintes atribuições:
I – coordenar, supervisionar e avocar as atividades desen-

volvidas pelas unidades que lhe são subordinadas;
II – definir diretrizes e metas para a atuação das unidades 

que lhe são subordinadas;
III – resolver conflitos ou lacunas de competência entre as 

unidades que lhe são subordinadas;
IV – coordenar, supervisionar, controlar, executar e avaliar 

as atividades de lançamento referentes ao IPTU e à Contribui-
ção de Melhoria;

V – gerenciar, especificar e manter atualizados o Cadastro 
Imobiliário Fiscal, o Cadastro de Contribuintes Mobiliários 
- CCM e o Cadastro de Prestadores de Outros Municípios - 
CPOM;

VI – elaborar e divulgar a Planta Genérica de Valores - PGV;
VII – manter atualizados o Cadastro Cartográfico Fiscal e o 

Cadastro de Logradouros;
VIII – analisar, aprovar e efetivar alterações cadastrais de 

imóveis;
IX – analisar, rever e decidir, em segunda instância, os 

expedientes que versem sobre assuntos de competência de 
suas divisões, cuja competência não seja atribuída ao CMT, a 
unidades de hierarquia superior ou a outros departamentos;

X – aprovar e definir prioridades no desenvolvimento ou 
aperfeiçoamento de sistemas e declarações tributárias de sua 
competência, no âmbito do departamento;

XI – analisar e decidir sobre pedidos de informações, rela-
tivas a matéria tributária de sua competência, solicitadas pelo 
Poder Judiciário ou outros órgãos públicos;

XII – propor à DIDEF, por intermédio de suas unidades 
subordinadas, o desenvolvimento ou aperfeiçoamento de decla-
rações tributárias;

XIII – propor à DIPRO, por intermédio de suas unidades 
subordinadas, a implantação e melhorias de malhas de fisca-
lização;

XIV – analisar e decidir os recursos contra o indeferimento 
da inscrição e atualização do CPOM;

XV – coordenar a atividade de formalização dos proce-
dimentos de verificação de provas e indícios de ilícitos con-
tra a ordem tributária, procedendo ao encaminhamento dos 
processos ao Departamento Fiscal da Procuradoria Geral do 
Município;
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III – efetuar o fechamento diário dos pagamentos progra-
mados;

IV – preparar o movimento para pagamento das contas 
através de boletos ou títulos bancários;

V – recepcionar os mandados judiciais;
VI – controlar as penhoras judiciais;
VII – bloquear e desbloquear credores com penhora de 

crédito no Sistema de Orçamento e Finanças - SOF;
VIII – analisar e propor respostas aos ofícios judiciais sobre 

pagamentos e penhoras sob controle da divisão;
IX – viabilizar a efetivação e a liberação dos pagamentos 

em conjunto com DIDIS;
X – recepcionar e encaminhar os processos de pagamento, 

quando for o caso;
XI – desbloquear o pagamento de credores no SOF com 

pendências no CADIN para cumprimento de ordens judiciais e 
administrativas.

Art. 84. A Divisão de Controle da Arrecadação Bancária – 
DICAB tem as seguintes atribuições:

I – coordenar e normatizar os serviços de arrecadação da 
rede bancária e postos arrecadadores;

II – recepcionar, analisar e controlar a arrecadação efetua-
da pela rede bancária;

III – acompanhar os processos de arrecadação;
IV – preparar e encaminhar os documentos de arrecadação 

para processamento e baixa;
V – registrar as entradas da arrecadação, inclusive IPVA e 

multas de veículos de outros municípios;
VI – efetuar o tratamento de rejeições e inconsistências 

nos Documentos de Arrecadação do Município de São Paulo 
- DAMSP;

VII – controlar a prestação de contas dos agentes arreca-
dadores;

VIII – efetuar os recebimentos da arrecadação na impossi-
bilidade de recolhimento por meio dos agentes arrecadadores;

IX – efetuar o recebimento de diferenças de arrecadação 
a menor;

X – efetuar levantamento e registro de depósitos judiciais;
XI – calcular os acréscimos legais de tributos vencidos a 

serem pagos exclusivamente na recebedoria;
XII – analisar, controlar e cobrar as diferenças de arrecadação 

a menor da rede bancária;
XIII – efetuar análise das contestações da diferença a 

menor da rede bancária, autuando os processos administrativos 
e encaminhando os mesmos às unidades gestoras do sistema 
emissor do DAMSP para instrução;

XIV – analisar expedientes relativos a documentos au-
tenticados pela rede bancária e não baixados na Prefeitura, 
solicitando informações e providências de regularização junto 
à rede bancária;

XV – analisar e controlar os pagamentos de tarifas de arre-
cadação, bem como a execução orçamentária;

XVI – recolher os recursos provenientes de repasses e 
transferências da União e do Estado referentes à cota parte 
do município.

Seção III
Departamento de Contadoria
Art. 85. O Departamento de Contadoria - DECON tem as 

seguintes atribuições:
I – promover a normatização, a sistematização e a padroni-

zação dos procedimentos contábeis;
II – estabelecer normas e procedimentos para uma ade-

quada contabilização dos atos e fatos da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial dos órgãos e entidades da administração 
municipal;

III – instituir e manter o Plano de Contas Único do Município;
IV – manter e aprimorar os sistemas de processamento 

eletrônico de dados, referentes à sua área de atuação, realizar 
e verificar a contabilização dos atos e fatos pertinentes, instituir 
rotinas alternativas de controle extra sistemas, com vistas a 
promover as informações gerenciais necessárias ao apoio e à 
tomada de decisões pela administração;

V – evidenciar, perante a administração municipal, a si-
tuação de todos aqueles que, de qualquer modo, arrecadem 
receitas, efetuem despesas, administrem ou guardem bens a ela 
pertencentes ou confiados;

VI – orientar a classificação contábil da execução da re-
ceita e da despesa, assim como gerenciar os seus respectivos 
relatórios;

VII – orientar as unidades orçamentárias na realização da 
despesa e no cumprimento das normas relativas à execução 
orçamentária, promovendo a sua racionalização e aperfeiçoa-
mento técnico;

VIII – coordenar e subsidiar tecnicamente as atividades da 
administração, no que tange às despesas relativas ao regime de 
adiantamento;

IX – emitir pareceres e divulgar comunicados sobre assun-
tos relativos a procedimentos contábeis e afins;

X – registrar os atos de gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial em conta adequada, mediante documentos hábeis 
que comprovem a operação;

XI – elaborar mensalmente os balancetes e demonstrativos 
contábeis;

XII – elaborar anualmente o balanço geral do município;
XIII – elaborar bimestralmente o relatório resumido da exe-

cução orçamentária e quadrimestralmente o relatório da gestão 
fiscal, ambos de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei 
de Responsabilidade Fiscal;

XIV – promover a integração com as demais esferas de 
governo em assuntos de administração contábil;

XV – avaliar demandas e encaminhar ao gabinete da SU-
TEM propostas de lotação dos integrantes da carreira de Analis-
ta de Planejamento e Desenvolvimento Organizacional, na dis-
ciplina Ciências Contábeis nas diversas secretarias municipais;

XVI – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 86. A Divisão de Contabilidade - DICON tem as seguin-
tes atribuições:

I – elaborar balanços, demonstrações contábeis e relatórios 
destinados a compor o balanço geral do município;

II – gerenciar as atividades atinentes à elaboração de 
balanços, balancetes e outros demonstrativos legais e a consoli-
dação com as entidades da administração direta e indireta, com 
fundamento nas normas gerais de direito financeiro;

III – dar atendimento, fornecer informações gerenciais e 
contábeis e dar orientação técnica em expedientes e processos 
às unidades, às auditorias interna e externa e a outros órgãos 
externos de assuntos correlatos à DICON;

IV – gerenciar a escrituração contábil dos fatos que alterem 
o patrimônio municipal da administração direta, nas diversas 
contas e sistemas contábeis envolvidos, com base na legislação 
e documentação pertinentes;

V – coordenar a elaboração e o aprimoramento do Plano 
de Contas Único do Município e dos demonstrativos contábeis, 
de acordo com as novas normas aplicadas ao setor público;

VI – realizar a conciliação geral das contas contábeis para 
fins de encerramentos mensais e anuais;

VII – emitir as demonstrações contábeis da administração 
direta exigidas pela Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964 e a Lei Orgânica do Município;

V – propor à DIDEF o desenvolvimento ou aperfeiçoamento 
de sistemas e declarações que permitam a inclusão, exclusão ou 
manutenção de contribuintes no regime especial de recolhimen-
to de tributo das sociedades de profissionais;

VI – efetuar os registros nos sistemas resultantes de suas 
decisões tomadas em processos de imunidade, isenção e não-
incidência, ressalvadas as competências da DICLE quanto a 
lançamentos do IPTU em exercícios atingidos pela decadência;

VII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

CAPÍTULO V
Subsecretaria do Tesouro Municipal
Seção I
Natureza e Atribuições
Art. 79. A Subsecretaria do Tesouro Municipal - SUTEM, 

unidade administrativa diretamente subordinada ao Secretário, 
tem as seguintes atribuições:

I – propor diretrizes para o cumprimento da política econô-
mica, fiscal e financeira do município;

II – exercer o controle dos gastos públicos e da dívida 
municipal;

III – administrar os compromissos financeiros, haveres e 
disponibilidades do município;

IV – gerir e administrar as dívidas interna e externa do mu-
nicípio, operações de crédito e os repasses realizados por meio 
de convênios e acordos;

V – efetuar a escrituração contábil de todos os atos e fatos 
da administração, bem como a elaboração dos demonstrativos 
exigidos pela legislação;

VI – acompanhar a formalização e execução de convênios, 
acordos e similares, com órgãos da administração pública fede-
ral e estadual, que envolverem repasses de recursos financeiros;

VII – conduzir as estratégias de financiamento interno e ex-
terno do município, incluídas as contratações de operações de 
crédito destinadas ao financiamento de projetos ou à aquisição 
de bens e serviços;

VIII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Seção II
Departamento de Administração Financeira
Art. 80. O Departamento de Administração Financeira – DE-

FIN tem as seguintes atribuições:
I – administrar as disponibilidades financeiras da adminis-

tração direta;
II – programar e controlar os pagamentos a serem realiza-

dos pela administração direta;
III – controlar e custodiar valores de terceiros sob a guarda 

da Prefeitura;
IV – manter serviços de tesouraria;
V – registrar e controlar a arrecadação orçamentária e 

extraorçamentária do município;
VI – gerenciar os serviços prestados pela rede bancária 

arrecadadora das receitas da administração direta;
VII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 

de atuação.
Art. 81. A Divisão de Pagamentos Especiais, Devoluções e 

Custódia de Cauções - DIPED tem as seguintes atribuições:
I – custodiar garantias em cauções;
II – controlar o recebimento, substituir e devolver garantias;
III – realizar, em caráter excepcional, emissão de cheques, 

depósitos bancários, e baixa de pagamentos e recebimento de 
tributos e preços públicos no caixa;

IV – efetuar a movimentação diária, conferência e consoli-
dação dos fechamentos diário e mensal do caixa;

V – efetuar os pagamentos de restituições deferidas em 
processo ou geradas pelo sistema de Devolução Automática de 
Tributos - DAT;

VI – preparar e instruir processo de restituição de paga-
mentos efetuados indevidamente que estejam carregados no 
sistema Devolução Automática de Tributos – DAT e que se 
enquadrem na legislação vigente do IPTU atrelado aos valores 
de alçada;

VII – efetuar os registros contábeis em processos de res-
tituição;

VIII – analisar e calcular compensações e quitações diver-
sas, exceto no caso de débitos tributários e/ou inscritos em 
dívida ativa;

IX – efetuar a reclassificação de receitas e de lançamentos 
contábeis e emitir ordens extras na área de sua competência;

X – proceder à conciliação contábil das contas extraorça-
mentárias;

XI – efetuar a liberação de rol do sistema de Devolução 
Automática de Tributos - DAT;

XII – manter arquivo e controle de créditos a serem de-
volvidos.

Art. 82. A Divisão do Disponível - DIDIS tem as seguintes 
atribuições:

I – analisar e controlar as contas correntes da Prefeitura do 
Município de São Paulo, diariamente;

II – elaborar fluxo de caixa diário;
III – preparar a transferência de recursos entre contas e 

registrar as respectivas movimentações;
IV – efetuar aplicação e resgate dos recursos disponíveis;
V – controlar a movimentação das contas vinculadas de 

fundos e convênios;
VI – viabilizar a efetivação dos pagamentos em conjunto 

com a DIPAG;
VII – analisar lançamentos e efetuar a conciliação bancária 

de todas as contas da administração direta;
VIII – elaborar relatórios gerenciais das movimentações 

bancárias e contas correntes;
IX – preparar fechamento diário e mensal do disponível;
X – providenciar a abertura e encerramento das contas 

bancárias;
XI – cadastrar e controlar os funcionários que assinam pela 

Prefeitura Municipal de São Paulo perante os bancos;
XII – acompanhar a rentabilidade das aplicações finan-

ceiras;
XIII – registrar os rendimentos gerados nas aplicações 

financeiras;
XIV – efetuar a negociação e contratação de compra ou 

venda de moeda estrangeira no interesse do Município de São 
Paulo (“fechamento de câmbio"), exceto nos casos referentes 
à dívida pública;

XV – auxiliar, quando solicitados, as unidades orçamentá-
rias na prestação de contas de convênios;

XVI – efetuar a transferência dos recursos devolvidos à 
União ou ao Estado, quando necessário;

XVII – analisar alterações nos regulamentos dos fundos de 
investimento da Prefeitura;

XVIII – realizar a movimentação financeira da folha de 
pagamento do funcionalismo e pensionistas;

XIX – validar os documentos de Recolhimento e Depósito 
– DRD, efetuados pelas unidades orçamentárias da adminis-
tração direta;

XX – registrar e controlar os valores recebidos referentes 
aos depósitos judiciais de natureza tributária antecipados em 
conformidade com a Lei nº 15.406, de 8 de julho de 2011.

Art. 83. A Divisão de Programação de Pagamentos - DIPAG 
tem as seguintes atribuições:

I – efetuar a programação de pagamentos;
II – gerar ordens de cheque e boletins eletrônicos;

IV – analisar processos e ofícios sobre executivos fiscais, 
respondendo às consultas efetuadas sobre o assunto;

V – analisar e informar expedientes para defesa de lança-
mentos impugnados judicialmente;

VI – prestar informações referentes ao contencioso judicial;
VII – disponibilizar informações ao Departamento Fiscal da 

Procuradoria Geral do Município para defesa de lançamentos 
na esfera judicial, preferencialmente por meio de sistema 
informatizado;

VIII – analisar e decidir os processos referentes à devolução 
e conversão em renda de depósitos administrativos efetuados 
em contencioso administrativo;

IX – adotar as medidas pertinentes para o cumprimento 
das decisões judiciais, demandando as áreas responsáveis 
quando necessário;

X – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 75. A Divisão de Legislação, Normas, Consultas e Estu-
dos Tributários - DILEG tem as seguintes atribuições:

I – elaborar propostas de projetos de lei e de decretos de 
regulamentação relacionados à matéria tributária;

II – elaborar atos normativos e interpretativos da legislação 
tributária;

III – emitir pareceres sobre projetos de lei, inclusive os 
relacionados com benefícios fiscais ou penalidades, bem como 
sobre projetos de decreto e outros atos complementares, rela-
cionados à matéria tributária;

IV – elaborar parecer sobre consultas tributárias;
V – atualizar, organizar, manter e disponibilizar os registros 

da legislação, vigente ou não, da doutrina, da jurisprudência e 
das consultas, que versem sobre matéria tributária;

VI – realizar pesquisas com vistas à identificação e à 
solução de questões relativas à interpretação da legislação 
tributária, bem como para o seu aprimoramento;

VII – realizar estudos comparativos dos sistemas tributários 
municipais com sistemas semelhantes no âmbito nacional e 
internacional;

VIII – propor a adoção de procedimentos que possibilitem a 
uniformidade na aplicação da legislação tributária;

IX – participar de estudos, juntamente com as demais áreas 
envolvidas, para a elaboração de propostas de alíquotas, índices 
de atualização de valores e critérios de apuração da base de 
cálculo dos tributos de competência da secretaria;

X – participar de estudos objetivando a celebração de 
convênios envolvendo a administração tributária, analisando e 
propondo seus termos e métodos de acompanhamento de sua 
aplicabilidade nas unidades da secretaria;

XI – promover a difusão do estudo jurídico, no âmbito da 
SUREM, que contribua para o aprimoramento das atividades 
de fiscalização, cadastro, arrecadação e cobrança, relativamente 
aos tributos e contribuições administrados pela secretaria;

XII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 76. A Divisão de Serviços Especiais - DIESP tem as 
seguintes atribuições:

I – coordenar, supervisionar e avocar as atividades desen-
volvidas pelas unidades que lhe são subordinadas;

II – definir diretrizes e metas para a atuação das unidades 
que lhe são subordinadas;

III – resolver conflitos ou lacunas de competência entre as 
unidades que lhe são subordinadas;

IV – analisar e decidir os pedidos de reconhecimento de 
não-incidência, imunidade, isenção, restituição e compensação 
dos tributos e contribuições administrados pela secretaria;

V – analisar, instruir e decidir os pedidos de regimes espe-
ciais de recolhimento, emissão de documentos e escrituração;

VI – analisar, rever e decidir os pedidos que versem sobre 
inclusão, exclusão ou manutenção de contribuintes no regime 
especial de recolhimento de tributo das sociedades de profis-
sionais e do Simples Nacional, respeitadas as atribuições das 
demais unidades;

VII – analisar e decidir expedientes versando sobre remis-
são de débitos;

VIII – analisar e decidir os expedientes que demandem 
revisão de ofício de créditos tributários decorrentes de NFS-e 
e de NFTS, inscritos ou não em dívida ativa, respeitadas as 
atribuições das demais unidades;

IX – analisar e decidir sobre Solicitações de Informação 
Fiscal acerca do Simples Nacional;

X – decidir os pedidos de avaliação especial de imóveis 
para fins de tributação do ITBI-IV;

XI – propor à DIDEF o desenvolvimento ou aperfeiçoamen-
to de sistemas e declarações que permitam a inclusão, exclusão 
ou manutenção de contribuintes no regime especial de recolhi-
mento de tributo das sociedades de profissionais;

XII – arquivar as vias originais dos autos de infração não 
juntados em processos de sua competência;

XIII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 77. O Grupo de Restituições e Compensações – SUREC 
tem as seguintes atribuições:

I – analisar e decidir os pedidos de restituição de im-
portâncias recolhidas indevidamente a título de tributos e 
contribuições administrados pela secretaria, bem como suas 
multas fiscais;

II – analisar e decidir os pedidos de restituição de impor-
tâncias pagas em parcelamentos de débitos administrados pela 
SUREM;

III – analisar e decidir os pedidos de compensação de tribu-
tos administrados pela secretaria;

IV – manter controle dos pedidos de restituição e de com-
pensação, bem como das decisões proferidas nos respectivos 
expedientes;

V – analisar e decidir os expedientes que demandem revi-
são de ofício de créditos tributários decorrentes de NFS-e e de 
NFTS, inscritos ou não em dívida ativa, respeitadas as atribui-
ções das demais unidades;

VI – propor sistemas de informação relativos à sua área 
de atuação;

VII – efetuar os registros nos sistemas resultantes da análi-
se de expedientes que demandem revisão de ofício de créditos 
tributários decorrentes de NFS-e e NFTS, inscritos ou não em 
dívida ativa, respeitadas as atribuições das demais unidades;

VIII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 78. O Grupo de Imunidades, Isenções e Serviços Espe-
ciais – SUBIM tem as seguintes atribuições:

I – analisar, instruir e decidir quanto aos tributos de compe-
tência do município, os expedientes referentes aos pedidos de 
imunidade, não incidência, isenção, incentivos fiscais e remissão 
de débitos;

II – manter o registro de expedientes relativos a imunidade, 
não incidência, isenção, incentivos fiscais e remissão de débitos;

III – analisar, rever e decidir os pedidos que versem sobre 
inclusão, exclusão ou manutenção de contribuintes no regime 
especial de recolhimento de tributo das sociedades de profis-
sionais e do Simples Nacional, respeitadas as atribuições das 
demais unidades;

IV – analisar e decidir sobre Solicitações de Informação 
Fiscal acerca do Simples Nacional;

XVII – coordenar, supervisionar e avaliar a admissibilidade 
de recursos ao CMT;

XVIII – aprovar e definir prioridades no desenvolvimento 
ou aperfeiçoamento de sistemas e declarações tributárias no 
âmbito do departamento;

XIX – analisar e decidir sobre pedidos de informações, 
relativas a matéria tributária, solicitadas pelo Poder Judiciário 
ou outros órgãos públicos;

XX – propor à DIDEF, por intermédio de suas unidades 
subordinadas, o desenvolvimento ou aperfeiçoamento de decla-
rações tributárias;

XXI – propor à DIPRO, por intermédio de suas unidades 
subordinadas, a implantação e melhorias de malhas de fisca-
lização;

XXII – coordenar a atividade de formalização dos proce-
dimentos de verificação de provas e indícios de ilícitos con-
tra a ordem tributária, procedendo ao encaminhamento dos 
processos ao Departamento Fiscal da Procuradoria Geral do 
Município;

XXIII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 71. A Divisão de Julgamento – DIJUL tem as seguintes 
atribuições:

I – coordenar, supervisionar e avocar as atividades desen-
volvidas pelas unidades que lhe são subordinadas;

II – definir diretrizes e metas para a atuação das unidades 
que lhe são subordinadas;

III – resolver conflitos ou lacunas de competência entre as 
unidades que lhe são subordinadas;

IV – gerenciar e coordenar as atividades de julgamento em 
primeira instância de expedientes e processos administrativos 
fiscais relacionados a:

a) exigência de créditos tributários e impugnação de lan-
çamentos referentes a tributos administrados pela secretaria, 
inclusive a impugnação da base de cálculo do IPTU mediante 
apresentação de avaliação contraditória;

b) impugnação de Autos de Infração e Notificação Fiscal - 
AINF, lavrados por meio do SEFISC, do Simples Nacional;

c) impugnação decorrente de pedidos de reconhecimento 
de imunidade tributária, de concessão de isenção, de enquadra-
mento e desenquadramento como sociedade de profissionais, 
bem como decorrente do indeferimento da opção pelo Simples 
Nacional, da exclusão de ofício do Simples Nacional e do desen-
quadramento de ofício do MEI;

V – gerenciar e coordenar as atividades de retificação e 
cancelamento de ofício de lançamentos tributários quando os 
mesmos já estejam impugnados ou quando os respectivos cré-
ditos tributários estejam inscritos em dívida ativa;

VI – preparar, instruir, acompanhar e controlar os expedien-
tes e processos administrativos de contencioso fiscal;

VII – efetuar a suspensão da exigibilidade do crédito tri-
butário relativo às impugnações e aos recursos ordinários 
tempestivos;

VIII – analisar e decidir a admissibilidade do recurso ordi-
nário ao CMT;

IX – gerenciar e coordenar a atividade de registro da retifi-
cação e de cancelamento de lançamento no sistema, decorrente 
das decisões proferidas nos expedientes e processos de sua 
competência;

X – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 72. Os Grupos de Julgamento 1 e 2 – DIJUL-1 e DIJUL-2 
tem as seguintes atribuições:

I – analisar, instruir e decidir em primeira instância os 
expedientes e processos administrativos fiscais relacionados a:

a) exigência de créditos tributários e impugnação de lan-
çamentos referentes a tributos administrados pela secretaria, 
inclusive a impugnação da base de cálculo do IPTU mediante 
apresentação de avaliação contraditória;

b) impugnação de Autos de Infração e Notificação Fiscal - 
AINF, lavrados por meio do SEFISC, do Simples Nacional;

c) impugnação decorrente de pedidos de reconhecimento 
de imunidade tributária, de concessão de isenção, de enquadra-
mento e desenquadramento como sociedade de profissionais, 
bem como decorrente do indeferimento da opção pelo Simples 
Nacional, da exclusão de ofício do Simples Nacional e do desen-
quadramento de ofício do MEI;

II – retificar e cancelar de ofício os lançamentos tributários 
quando os mesmos já estejam impugnados ou quando os res-
pectivos créditos tributários estejam inscritos na dívida ativa;

III – efetuar a suspensão da exigibilidade do crédito tri-
butário relativo às impugnações e aos recursos ordinários 
tempestivos;

IV – analisar e decidir a admissibilidade do recurso ordi-
nário ao CMT;

V – executar a atividade de registro da retificação e do can-
celamento de lançamento no sistema, decorrente das decisões 
proferidas nos expedientes e processos de sua competência, 
ressalvadas as competências de DIMOB e DICLE;

VI – efetuar os registros nos sistemas resultantes de suas 
decisões tomadas em processos de impugnação da base de 
cálculo do IPTU, mediante apresentação de avaliação contra-
ditória;

VII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 73. A Divisão de Acompanhamento do Contencioso 
Administrativo e Judicial - DICAJ tem as seguintes atribuições:

I – coordenar, supervisionar e avocar as atividades desen-
volvidas pelas unidades que lhe são subordinadas;

II – definir diretrizes e metas para a atuação das unidades 
que lhe são subordinadas;

III – resolver conflitos ou lacunas de competência entre as 
unidades que lhe são subordinadas;

IV – acompanhar as decisões proferidas em primeira ins-
tância e pelo CMT;

V – acompanhar os julgamentos de processos relativos à 
matéria tributária na esfera judicial, especialmente nos tribu-
nais superiores;

VI – propor medidas com vistas ao aperfeiçoamento da 
ação fiscal e do contencioso administrativo-fiscal;

VII – propor alterações de atos legais e normativos com 
vistas ao aprimoramento da legislação tributária;

VIII – propor normas e manuais destinados a regulamentar, 
uniformizar e harmonizar os procedimentos de julgamento de 
processos administrativos;

IX – analisar e decidir os processos referentes à devolução 
e conversão em renda de depósitos administrativos efetuados 
em contencioso administrativo;

X – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Art. 74. Os Grupos de Acompanhamento do Contencioso 
Administrativo e Judicial 1 e 2 – DICAJ-1 e DICAJ-2 tem as 
seguintes atribuições:

I – acompanhar as decisões proferidas em primeira instân-
cia e pelo CMT;

II – acompanhar os julgamentos de processos relativos à 
matéria tributária na esfera judicial, especialmente nos tribu-
nais superiores;

III – administrar a suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário decorrente de depósito ou decisão judicial;
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Art. 97. A Divisão de Haveres – DIHAV tem as seguintes 
atribuições:

I – levantar, acompanhar e controlar os haveres mobiliários 
e financeiros do município;

II – elaborar relatórios mensais e estudos concernentes aos 
haveres do município;

III – acompanhar e registrar a posição acionária das em-
presas municipais e de outras entidades de cujo capital social o 
município participe minoritariamente;

IV – auxiliar o DECAP nas atividades e projetos de acompa-
nhamento das empresas e autarquias municipais.

Art. 98. A Divisão de Entidades Descentralizadas - DIEDE 
tem as seguintes atribuições:

I – prospectar e sugerir mecanismos de estimulo à gover-
nança corporativas nas entidades da administração indireta;

II – auxiliar o DECAP nas atividades de acompanhamento 
da administração indireta no âmbito da secretaria;

III – elaborar e propor estudos relacionados ao acom-
panhamento do desempenho da administração indireta, nos 
termos da legislação vigente;

IV – elaborar relatórios e estudos relativos ao acompa-
nhamento da atuação dos Conselhos Fiscais das entidades da 
Administração Indireta do Município.

CAPÍTULO VI
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento Municipal
Seção I
Natureza e Atribuições
Art. 99. A Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Municipal – SUPOM, unidade administrativa diretamente subor-
dinada ao Secretário, tem as seguintes atribuições:

I – estabelecer as normas necessárias à implementação do 
orçamento municipal;

II – propor medidas para o aperfeiçoamento da sistemática 
de planejamento e orçamento do município;

III – proceder, sem prejuízo da competência atribuída a ou-
tros órgãos, ao acompanhamento gerencial, físico e financeiro 
da execução orçamentária municipal;

IV – realizar estudos e pesquisas concernentes ao desen-
volvimento e ao aperfeiçoamento do processo de planejamento 
e orçamento municipal;

V – orientar, coordenar e supervisionar tecnicamente as 
unidades orçamentárias do Município na execução do orça-
mento anual;

VI – manifestar-se nas propostas que implicam aumento 
das despesas orçamentárias;

VII – coordenar e supervisionar, observadas as diretrizes da 
administração, os processos de elaboração da proposta de Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, da proposta de Lei Orçamentária e 
do Plano Plurianual;

VIII – promover a compatibilidade entre o Plano Diretor 
Estratégico, o Plano Plurianual e as Leis Orçamentárias Anuais, 
bem como com os demais planos de ação elaborados pelo 
município.

Seção II
Coordenadoria do Orçamento
Art. 100. Compete à Coordenadoria do Orçamento - CGO 

as seguintes atribuições:
I – preparar as instruções e o cronograma de trabalho para 

elaboração da proposta orçamentária do município;
II – elaborar, em conjunto com a COPLAN a proposta da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária e do Plano 
Plurianual;

III – coordenar e acompanhar os trabalhos de controle, 
modificação, execução e avaliação do orçamento do município;

IV – opinar nas propostas que impliquem aumento das 
despesas orçamentárias;

V – avaliar os orçamentos e a execução orçamentária dos 
órgãos da administração indireta do município;

VI – acompanhar sem prejuízo das responsabilidades das 
demais áreas, a aplicação do percentual obrigatório das despe-
sas na área da educação e da saúde;

VII – estudar, propor e coordenar a implantação de medi-
das destinadas à melhoria do processo orçamentário;

VIII – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

Seção III
Coordenadoria de Planejamento
Art. 101. Compete à Coordenadoria de Planejamento - CO-

PLAN as seguintes atribuições:
I – elaborar estudos, análises e diagnósticos da estrutura 

socioeconômica do município, com vistas a subsidiar a ativida-
de de planejamento;

II – elaborar, em conjunto com a CGO, a proposta da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária e do Plano 
Plurianual;

III – produzir cenários estratégicos que venham a auxiliar 
na definição das metas setoriais;

IV – participar das ações para a elaboração do Programa 
de Metas;

V – assessorar o subsecretário nas ações referentes ao 
Sistema Central de Planejamento e Orçamento do município;

VI – propor ações para garantir a compatibilidade entre 
o Plano Diretor Estratégico, o Plano Plurianual e as Leis Orça-
mentárias Anuais, bem como com os demais planos de ação 
elaborados pelo município;

VII – acompanhar, avaliar e monitorar a execução do Plano 
Plurianual e dos Orçamentos Anuais;

VIII – estabelecer metodologias de monitoramento das 
ações vinculadas ao Plano Plurianual;

IX – analisar as informações relativas aos contratos e con-
vênios no âmbito da administração municipal direta e indireta, 
quanto aos aspectos orçamentários e à adequação às diretrizes 
do planejamento municipal;

X – manter fluxo atualizado de informações relativas aos 
principais grupos de despesas, incluindo previsões e realizações;

XI – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

CAPÍTULO VII
Conselho Municipal de Tributos
Art. 102. O Conselho Municipal de Tributos – CMT tem as 

atribuições, a composição, as competências e os cargos previs-
tos na Lei n° 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e legislação 
subsequente.

CAPÍTULO VIII
Escola Municipal de Administração Fazendária
Art. 103. A Escola Municipal de Administração Fazendária – 

EMAF tem as atribuições e a composição previstas no Decreto 
54.498, de 23 de outubro de 2013.

CAPÍTULO IX
Atribuições Complementares
Art. 104. Além das atribuições específicas relacionadas nos 

artigos anteriores, cada uma das unidades da secretaria tem as 
seguintes atribuições, em caráter complementar:

I – requisitar, especificar, documentar, homologar, implantar 
e avaliar, em articulação com a COTEC, sistemas e bases de 
dados relativos à sua área de atuação;

II – propor programas de capacitação e desenvolvimento 
de gestão de pessoas;

III – identificar necessidades e propor a participação de 
servidores em eventos e programas de capacitação e desen-
volvimento;

IV – conceder vistas e cópias do teor dos expedientes que 
estiverem em seu poder e das respectivas unidades.

III – efetuar o acompanhamento e atualização dos dados 
do Município de São Paulo no Certificado de Regularidade do 
Município para Celebração de Convênios – CRMC, do Governo 
do Estado de São Paulo;

IV – gerenciar o sistema do CADIN;
V – organizar cursos e manuais para a capacitação de 

servidores na utilização do CADIN;
VI – assessorar as secretarias municipais e órgãos da ad-

ministração indireta visando a implementação de novos débitos 
no CADIN;

VII – propor e desenvolver ferramentas que auxiliem o 
contribuinte no acompanhamento de débitos notificados e 
inscritos no CADIN;

VIII – supervisionar e acompanhar a emissão de Comuni-
cados CADIN relativos aos débitos tributários e não tributários;

IX – elaborar estudos de reação dos Comunicados CADIN.
Art. 94. A Divisão de Acompanhamento da Regularidade 

Fiscal e Tributária – DIARF possui as seguintes atribuições:
I – efetuar o acompanhamento da regularidade jurídica, 

fiscal e econômico-financeira dos órgãos da administração 
direita, das autarquias, das fundações, dos fundos e das empre-
sas estatais dependentes, emitindo os ofícios inerentes a esse 
acompanhamento;

II – acompanhar a instrução dos pedidos, consolidação e 
encerramento de parcelamentos em que o Município de São 
Paulo figura como aderente;

III – acompanhar a situação do Cadastro Nacional das 
Pessoas Jurídicas - CNPJ da secretaria;

IV – elaborar material de referência e cursos às unidades 
orçamentárias, relativamente a contribuições previdenciárias;

V – auxiliar as unidades na instrução da impugnação na 
primeira instância do contencioso administrativo fiscal, em 
relação a autuações sofridas pela Prefeitura do Município de 
São Paulo;

VI – inspecionar “in loco” o cumprimento das obrigações 
previstas no Decreto 52.295, de 05 de maio de 2011, e a 
regularidade na prestação de informações previdenciárias nas 
unidades orçamentárias;

VII – elaborar e divulgar relatórios de pendências relativas 
à regularidade fiscal;

VIII – monitorar o grupo de discussão interno sobre obriga-
ções previdenciárias;

IX – efetuar o acompanhamento das pendências do Mu-
nicípio de São Paulo no Serviço Auxiliar de Informações para 
Transferências Voluntárias – CAUC, da Secretaria do Tesouro 
Nacional, reportando-as aos órgãos competentes, em especial 
à Comissão de Monitoramento de Transferências Voluntárias 
de Recursos Financeiros de Outros Entes Federativos ao Muni-
cípio de São Paulo, instituída pelo Decreto nº 55.478, de 04 de 
setembro de 2014.

Art. 95. A Divisão de Captação de Recursos - DICRE possui 
as seguintes atribuições:

I – auxiliar no levantamento das condições de contratação 
das operações de crédito mediante a manutenção de banco de 
dados atualizado e formado por condições de financiamentos 
disponíveis no mercado financeiro;

II – acompanhar o planejamento, estruturação e operacio-
nalização das etapas do procedimento voltado ao levantamento 
das propostas de financiamentos que atendam aos interesses 
do município;

III – instruir os pleitos perante a Secretaria do Tesouro Na-
cional através da elaboração e envio da documentação exigida, 
observadas as diretrizes constantes do Manual para Instrução 
de Pleitos – MIP, visando à autorização para a contratação 
de operações de crédito ou reestruturação e recomposição de 
dívidas;

IV – auxiliar na avaliação e negociação das cláusulas cons-
tantes da minuta contratual da operação de crédito;

V – auxiliar na elaboração, revisão e acompanhamento da 
aprovação de projeto de lei autorizativa visando à contratação 
de operação de crédito;

VI – acompanhar o cumprimento das obrigações contra-
tuais dos financiamentos firmados até a sua efetiva conclusão, 
providenciando o devido encerramento dos respectivos admi-
nistrativos;

VII – acompanhar o ingresso de recursos provenientes das 
operações de crédito contratadas, mediante o encaminhamento 
do pedido de liberação de recursos, a ser elaborado pela uni-
dade competente pela execução dos projetos financiados, à 
instituição financeira, e, posteriormente, encaminhar à DIDIG;

VIII – manter arquivados os termos de contratos e docu-
mentação pertinente a cada operação de crédito contratada;

IX – supervisionar e acompanhar a elaboração e o envio 
dos documentos e demonstrativos destinados à instrução e ao 
cumprimento do Programa de Acompanhamento Fiscal, man-
tendo entendimentos necessários com as unidades municipais 
envolvidas no procedimento;

X – revisar e conciliar os demonstrativos elaborados pelas 
unidades com os anexos do Programa de Acompanhamento 
Fiscal e com os demonstrativos publicados no Diário Oficial 
da Cidade;

XI – simular e avaliar possíveis cenários para as variáveis 
aplicáveis no cálculo das metas previstas pelo Programa de 
Acompanhamento Fiscal de forma a subsidiar a alta administra-
ção na aprovação e assinatura do Programa;

XII – intermediar entendimentos entre a Secretaria do 
Tesouro Nacional e a Secretaria Municipal de Finanças e De-
senvolvimento Econômico acerca da condução do Programa de 
Acompanhamento Fiscal, bem como acompanhar os membros 
daquela instituição durante suas visitas técnicas ao município;

XIII – acompanhar e reportar periodicamente a evolução 
do atingimento das metas previstas pelo Programa de Acom-
panhamento Fiscal;

XIV – auxiliar na proposição de revisão das metas perante a 
Secretaria do Tesouro Nacional, observando a correspondente tem-
pestividade prevista pelo Programa de Acompanhamento Fiscal.

Seção V
Departamento de Defesa de Capitais e Haveres do 

Município
Art. 96. O Departamento de Defesa de Capitais e Haveres 

do Município - DECAP tem as seguintes atribuições:
I – exercer o controle dos haveres mobiliários e financeiros 

do município;
II – elaborar relatórios mensais e estudos, concernentes 

aos haveres do município, visando subsidiar as decisões da 
secretaria;

III – administrar os haveres mobiliários representativos 
de participações do município, bem como de seus respectivos 
rendimentos e direitos;

IV – acompanhar a atuação dos conselhos fiscais ou órgãos 
equivalentes das empresas municipais;

V – acompanhar a atuação dos conselhos fiscais ou órgãos 
equivalentes de outras entidades, inclusive empresas de cujo 
capital o município participe minoritariamente, quando houver 
conselheiro fiscal lotado nos quadros da secretaria;

VI – exercer o controle dos direitos e haveres financeiros do 
município, relacionados à sua área de atuação;

VII – coordenar as atividades e projetos de acompanha-
mento da administração indireta no âmbito da secretaria, nos 
termos da legislação vigente;

VIII – coordenar as atividades de controle das participações 
acionárias do município;

IX – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 
de atuação.

VI – dar suporte técnico aos órgãos e entidades quanto à 
correta elaboração dos relatórios previstos na Lei de Responsa-
bilidade Fiscal;

VII – analisar e dar parecer sobre os demonstrativos pre-
vistos na Lei de Responsabilidade Fiscal, para produzir informa-
ções gerenciais necessárias à tomada de decisão;

VIII – dar atendimento, fornecer informações gerenciais e 
contábeis e dar orientação técnica em expedientes e processos 
às unidades, aos contribuintes, às auditorias interna e externa e 
a outros órgãos externos de assuntos correlatos à DIGER.

Art. 90. A Divisão de Contabilidade de Receitas e de Impos-
to de Renda – DIGIR tem as seguintes atribuições:

I – gerenciar as atividades referentes ao controle dos dados 
de Imposto de Renda Retido na Fonte relativo a aluguéis e 
serviços prestados por terceiros;

II – coordenar a geração e o envio da Declaração de Impos-
to de Renda na Fonte - DIRF do poder executivo à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil;

III – elaborar demonstrações e relatórios da receita destina-
dos a atender a legislação e compor o balanço da administra-
ção direta e o balanço geral do município;

IV – subsidiar a elaboração e a atualização das contas do 
Plano de Contas Único do município no que diz respeito aos 
registros contábeis da receita de acordo com as novas normas 
aplicadas ao setor público;

V – realizar a conciliação geral das contas contábeis da 
receita para fins de encerramentos mensais e anuais;

VI – emitir as demonstrações contábeis da administração 
direta, relativas a receita e exigidas na Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964 e na Lei Orgânica do Município;

VII – propor adaptações e criação de relatórios e demons-
trativos relacionados à receita e ao imposto de renda;

VIII – auxiliar na elaboração da proposta orçamentária 
atualizando a classificação das receitas de acordo com a legis-
lação vigente;

IX – efetuar reclassificação de receita referente aos qua-
dros contábeis de arrecadação, tributação e outros;

X – efetuar, mensalmente, o cálculo do Programa de Forma-
ção do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e encaminhar as 
informações ao DEDIP;

XI – realizar treinamento aos usuários do SOF quanto aos 
procedimentos de retenção, incluindo receitas orçamentárias e 
extra orçamentárias;

XII – monitorar as retenções de imposto de renda e orien-
tar as unidades orçamentárias quanto a correta aplicação da 
legislação quando forem identificados erros;

XIII – dar atendimento, fornecer informações gerenciais e 
contábeis e dar orientação técnica em expedientes e processos 
às unidades, aos contribuintes, às auditorias interna e externa e 
a outros órgãos externos de assuntos correlatos à DIGIR.

Seção IV
Departamento de Dívidas Públicas
Art. 91. O Departamento de Dívidas Públicas – DEDIP tem 

as seguintes atribuições:
I – exercer o controle da dívida pública do município;
II – elaborar relatórios mensais e estudos, concernentes 

às dívidas do município, visando subsidiar as decisões da 
secretaria;

III – estabelecer estratégias de financiamento de médio e 
longo prazo, monitorando a exposição ao risco;

IV – executar o gerenciamento financeiro e contratual da 
dívida pública, efetuando os respectivos registros e controles 
pertinentes;

V – gerenciar as dívidas de curto prazo;
VI – coordenar e controlar as operações de crédito, internas 

e externas, avais e garantias;
VII – acompanhar o recebimento de recursos financeiros 

provenientes de entes Federais, Estaduais e do Programa de 
Aceleração do Crescimento – PAC;

VIII – acompanhar a regularidade fiscal e financeira dos 
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações, 
dos fundos e das empresas estatais dependentes;

IX – coordenar a estruturação de operações de crédito;
X – exercer outras atribuições compatíveis com sua área 

de atuação;
XI – acompanhar e gerenciar o sistema do CADIN;
XII – supervisionar e acompanhar a elaboração dos re-

latórios e demonstrativos do Programa de Acompanhamento 
Fiscal – PAF;

XIII – acompanhar os pedidos de parcelamentos de dívi-
das tributárias, de contribuições sociais e previdenciárias do 
Município.

Art. 92. A Divisão de Dívidas e Garantias - DIDIG tem as 
seguintes atribuições:

I – controlar os pagamentos das operações de crédito 
internas e externas;

II – manter atualizados os cronogramas financeiros da 
dívida interna e externa;

III – elaborar a projeção financeira dos contratos, bem 
como dos quadros demonstrativos, relatórios e posições de 
endividamento do Tesouro Municipal;

IV – acompanhar a execução orçamentária do serviço da 
dívida pública pelo sistema de execução orçamentária;

V – elaborar relatórios a serem enviados à Secretaria do 
Tesouro Nacional;

VI – efetuar o processamento da reserva, do empenho e da 
liquidação do serviço da dívida pública;

VII – elaborar quadros de contabilização dos contratos de-
correntes de operação de crédito, encaminhando-os ao DECON;

VIII – elaborar o boletim mensal e o sumário executivo;
IX – calcular a receita líquida real;
X – elaborar os Demonstrativos da Dívida Consolidada Lí-

quida – DCL, das Garantias e Contra Garantias de Valores e das 
Operações de Crédito do Relatório de Gestão Fiscal exigidos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

XI – elaborar o Demonstrativo das Receitas de Operação de 
Crédito e Despesas de Capital do Relatório Resumido da Execu-
ção Orçamentária exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal;

XII – calcular e acompanhar mensalmente o endividamento 
do município de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal e 
Resoluções do Senado Federal;

XIII – controlar e acompanhar as garantias e contra garan-
tias concedidas;

XIV – controlar e acompanhar o fluxo das dívidas de curto 
prazo;

XV – elaborar os documentos necessários para o registro 
das receitas provenientes das operações de crédito;

XVI – supervisionar e acompanhar os registros no Sistema 
do Banco Central – ROF/SICOOMEX relativos aos desembolsos 
e os reembolsos dos contratos de empréstimos externos;

XVII – solicitar termo de quitação para encerramento das 
operações de crédito;

XVIII – elaborar os demonstrativos das dívidas do Tesouro 
Municipal para acompanhamento do Programa de Acompanha-
mento Fiscal - PAF.

Art. 93. A Divisão de Gestão do CADIN e de Acompanha-
mento de Recursos de Convênios - DIGEC tem as seguintes 
atribuições:

I – acompanhar a realização financeira dos recursos oriun-
dos de convênios com entes Federais, Estaduais e do Programa 
de Aceleração do Crescimento - PAC;

II – elaborar quadro dos recursos recebidos de convênios 
com os entes Federais e Estaduais e do Programa de Aceleração 
do Crescimento – PAC;

VIII – emitir as demonstrações contábeis consolidadas 
exigidas pela Lei Federal nº 4.320, de 1964 e da Lei Orgânica 
do Município;

IX – propor adaptações e criação de relatórios e demons-
trativos no sistema;

X – elaborar, sistematizar e estabelecer normas e proce-
dimentos contábeis padronizados para prestações de contas e 
consolidação das contas públicas, inclusive quanto às normas 
de encerramento do exercício;

XI – gerenciar os fatos que alterem o patrimônio municipal, 
nas diversas contas e sistemas contábeis envolvidos, com base 
na legislação e documentação pertinentes, visando à correta 
consolidação das contas municipais;

XII – definir, orientar e acompanhar os procedimentos rela-
cionados com a integração dos dados dos órgãos e entidades 
não integrantes do SOF;

XIII – prestar suporte técnico aos órgãos e entidades para 
melhoria da qualidade do processo sistêmico e organizacional 
da gestão contábil;

XIV – desenvolver estudos para aperfeiçoar o registro e a 
consistência da informação contábil.

Art. 87. A Divisão de Gerenciamento do Sistema de Execu-
ção Orçamentária - DISEO tem as seguintes atribuições:

I – coordenar tecnicamente o processamento da execução 
da despesa orçamentária do município;

II – orientar as unidades orçamentárias na realização e no 
cumprimento das normas relativas à despesa orçamentária;

III – prestar orientação técnica e operacional aos usuários 
do sistema de execução orçamentária;

IV – promover a racionalização e aperfeiçoamento técnico 
da execução da despesa orçamentária;

V – coordenar a elaboração e atualização da tabela de 
itens de despesa;

VI – propor a divulgação na Prefeitura de normas e proce-
dimentos referentes à despesa;

VII – emitir pareceres sobre consultas formuladas pelas 
unidades acerca da execução orçamentária;

VIII – monitorar o processo de execução orçamentária, 
identificar falhas e solicitar mensalmente os ajustes necessários;

IX – manter controle e gerenciamento centralizado do 
sistema de execução orçamentária;

X – cuidar do processamento de dados contábeis e ge-
renciais necessários à produção de documentos e relatórios 
decorrentes da execução orçamentária;

XI – emitir as demonstrações contábeis da administração 
direta, relativas a despesa orçamentária e exigidas na Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e na Lei Orgânica 
do Município;

XII – emitir as demonstrações contábeis consolidadas, 
relativas a despesa orçamentária e exigidas pela Lei Federal nº 
4.320, de 1964 e da Lei Orgânica do Município;

XIII – fornecer às unidades dados constantes em relatórios 
de despesas registradas no sistema de execução orçamentária, 
ocorridas em exercícios anteriores;

XIV – acompanhar os processamentos de despesas de auxí-
lio transporte e auxílio refeição da administração direta;

XV – manter atividade de suporte à produção de docu-
mentos e relatórios, quanto à integração e compatibilidade dos 
dados trabalhados, inclusive rotinas alternativas de controle 
extra sistema;

XVI – preparar, coordenar e ministrar treinamentos aos 
usuários do sistema de execução orçamentária;

XVII – gerenciar e controlar as disponibilizações de acesso 
aos usuários do sistema de execução orçamentária;

XVIII – manter o cadastro de retenção da administração di-
reta, o cadastro de empresas e unidades orçamentárias e outros 
cadastros auxiliares da execução orçamentária;

XIX – validar o cadastro de credores;
XX – propor medidas de aperfeiçoamento das rotinas e 

procedimentos da execução da despesa no SOF;
XXI – efetuar a manutenção do sistema de preços públicos;
XXII – intermediar, junto a ASECO, a criação de novos códi-

gos de recolhimento de preços públicos;
XXIII – intermediar, junto a ASECO e o gabinete da SUTEM 

na orientação sobre a utilização dos códigos de recolhimento 
de preços públicos e demais DAMSP;

XXIV – desenvolver, de forma permanente, estudos objeti-
vando o aprimoramento das normas e procedimentos visando 
à uniformização de procedimentos de execução orçamentária 
do município;

XXV – dar apoio técnico às unidades orçamentárias orien-
tando a correta aplicação das normas e procedimentos de 
execução orçamentária;

XXVI – elaborar os manuais de procedimentos e sistemas 
relacionados aos assuntos de competência da divisão;

XXVII – dar atendimento, fornecer informações gerenciais e 
contábeis e dar orientação técnica em expedientes e processos 
às unidades, aos contribuintes, às auditorias interna e externa e 
a outros órgãos externos de assuntos correlatos à DISEO.

Art. 88. A Divisão de Controles Contábeis - DICOC tem as 
seguintes atribuições:

I – gerenciar as atividades atinentes ao controle contábil 
de bens patrimoniais, adiantamentos, auxílios e subvenções 
sociais;

II – gerenciar as atividades atinentes à análise dos adian-
tamentos;

III – realizar a conciliação mensal das contas dos responsá-
veis por adiantamentos, auxílios e subvenções sociais;

IV – informar as unidades sobre a necessidade de providên-
cias quando constatadas irregularidades que influenciem nos 
registros contábeis dos adiantamentos, auxílios e subvenções 
sociais e bens patrimoniais;

V – orientar tecnicamente as unidades orçamentárias no 
que se refere à prestação de contas dos adiantamentos;

VI – coordenar o arquivo da documentação contábil do 
DECON;

VII – gerenciar o Sistema de Bens Patrimoniais Móveis - 
SBPM, estudar e propor adaptações e manter o controle de 
acessos em conjunto com a COTEC;

VIII – promover treinamento aos usuários dos sistemas SOF 
e SBPM quanto a correta aplicação e realização das rotinas de 
adiantamento e bens móveis;

IX – dar atendimento, fornecer informações gerenciais e 
contábeis e dar orientação técnica em expedientes e processos 
às unidades, aos contribuintes, às auditorias interna e externa e 
a outros órgãos externos de assuntos correlatos à DICOC.

Art. 89. A Divisão de Informações Gerenciais Contábeis - 
DIGER tem as seguintes atribuições:

I – gerenciar as atividades para a elaboração dos demons-
trativos consolidados conforme disposto na Lei de Responsabi-
lidade Fiscal;

II – elaborar os demonstrativos exigidos pela Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal;

III – encaminhar ao Tribunal de Contas do Município os 
demonstrativos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e à 
Câmara Municipal os demonstrativos exigidos pela Lei Orgânica 
do Município;

IV – providenciar a publicação dos demonstrativos citados 
no inciso II deste artigo no Diário Oficial da Cidade, no sítio da 
secretaria e no Portal da Transparência;

V – providenciar a inserção de dados do Poder Executivo, 
relativos aos demonstrativos exigidos pela Lei de Responsabili-
dade Fiscal, no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do 
Setor Público Brasileiro - SICONFI, ou outro sistema de coleta 
de dados contábeis que venha substituí-lo, e a sua respectiva 
homologação;
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- Coordenadoria de 
Administração

municipais

TABELA “C” - COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – COTEC

Denominação do Cargo/Lotação Referência Qde Parte
Tabela Forma de Provimento 

Coordenador
- Coordenadoria de Tecnologia 
da Informação e Comunicação 

DAS-15 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito 

Diretor de Divisão Técnica
- Divisão de Suporte, Serviços 
e Operação de Informática 

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior 

Diretor de Divisão
- Divisão de Segurança da 
Informação

ATC-2 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal 

Assessor Técnico I 
- Coordenadoria de Tecnologia 
da Informação e Comunicação 

ATC-1 2 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal 

Assessor Técnico I 
- Gabinete do Coordenador 

ATC-1 2 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal 

Assessor Técnico I 
- Gabinete do Coordenador 

DAS-11 1 PP-I 
Livre provimento em comissão dentre portadores de diploma de curso 
superior ou habilitação legal equivalente, ou servidores municipais com 
experiência mínima de cinco anos na área 

Assessor I 
- Gabinete do Coordenador 

DAS-9 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais

Departamento de Gestão Estratégica de Projetos de Sistemas de Informação – DEPRO 

Diretor de Departamento Técnico 
- Departamento de Gestão 
Estratégica de Projetos de 
Sistemas de Informação 

DAS-14 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais portadores de diploma de curso superior 

Diretor de Divisão 
- Divisão de Projetos de 
Sistemas Corporativos e 
Estruturantes

ATC-2 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal 

Diretor de Divisão Técnica
- Divisão de Projetos de 
Sistemas Departamentais 

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais portadores de diploma de curso superior 

Diretor de Divisão Técnica
- Divisão de Desenvolvimento 

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior 

Interno

TABELA “D” - COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO – COCIN

Denominação do Cargo/Lotação Referência Qde Parte
Tabela Forma de Provimento 

Coordenador
- Coordenadoria de Controle 
Interno

DAS-15 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito 

TABELA “E” - SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL – SUREM

Denominação do Cargo/Lotação Referência Qde Parte
Tabela Forma de Provimento 

Subsecretário da Receita 
- Subsecretaria da Receita 
Municipal

DAS-15 1 PP-I Livre provimento em comissão 

Assessor de Subsecretaria 
- Gabinete do Subsecretário 

ATC-3 2 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal 

Assessor Técnico I 
- Gabinete do Subsecretário 

ATC-1 7 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal 

Assessor Técnico I 
- Subsecretaria da Receita 
Municipal

ATC-1 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal 

Núcleo de Inteligência Fiscal – NINFI

Coordenador Técnico 
- Núcleo de Inteligência Fiscal 

- Gabinete do 
Subsecretário

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior 

Núcleo de Controle de Qualidade – NUCOQ 

Coordenador
- Núcleo de Controle de 
Qualidade

- Gabinete do 
Subsecretário

ATC-2 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal 

Departamento de Fiscalização – DEFIS 

Diretor de Departamento 
- Departamento de Fiscalização 

ATC-4 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal 

Diretor de Divisão ATC-2 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 

- Divisão de Programação, 
Controle e Avaliação 

Auditor Fiscal Tributário Municipal

Diretor de Divisão
- Divisão de Fiscalização do 
Setor de Serviços 1 

ATC-2 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal

Diretor de Divisão Técnica 
- Divisão de Fiscalização do 
Setor de Serviços 2 

ATC-2 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal

Diretor de Divisão 
- Divisão de Fiscalização do 
Setor Financeiro 

ATC-2 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal

Diretor de Divisão 
- Divisão de Fiscalização do 
Simples Nacional 

ATC-2 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal

Diretor de Divisão 
- Divisão de Fiscalização da 
Transação Imobiliária 

ATC-2 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal 

Diretor de Divisão Técnica
- Divisão de Fiscalização do 
Setor de Construção Civil 

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito. 

Diretor de Divisão Técnica 
- Divisão de Fiscalização de 
Imóveis

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior 

Coordenador
- Divisão de Fiscalização do 
Setor de Serviços 1 

ATC-1 2 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal 

Coordenador
- Divisão de Fiscalização do 
Setor de Serviços 2 

ATC-1 3 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal 

Coordenador
- Divisão de Fiscalização do 
Setor de Construção Civil 

ATC-1 3 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal

Assessor Técnico I 
- Departamento de Fiscalização

ATC-1 8 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal 

Assessor II 
- Departamento de Fiscalização 

DAS-10 3 PP-I 
Livre provimento em comissão dentre portadores de diploma de curso 
superior ou habilitação legal equivalente, ou servidores municipais com 
experiência mínima de cinco anos na área 

Assessor I 
- Departamento de Fiscalização 

DAS-9 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais

Encarregado de Equipe 
- Departamento de Fiscalização 

DAI-7 4 PP-I Livre provimento, em comissão, entre titulares de cargo de Assistente 
de Gestão de Políticas Públicas 

Encarregado de Equipe II 
- Departamento de Fiscalização 

DAI-5 4 PP-I Livre provimento, em comissão, entre titulares de cargo de Assistente 
de Gestão de Políticas Públicas 

Departamento de Atendimento, Arrecadação e Cobrança – DEPAC 

Diretor de Departamento 
- Departamento de Atendimento, 
Arrecadação e Cobrança 

ATC-4 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal 

Diretor de Divisão
- Divisão de Atendimento da 
Receita Municipal 

ATC-2 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal

Diretor de Divisão
- Divisão de Lançamento, 
Cobrança e Parcelamento 

ATC-2 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal

Diretor de Divisão
- Divisão de Declarações 
Fiscais

ATC-2 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal

Diretor de Divisão
- Divisão de Certidões 

ATC-2 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal

Diretor de Divisão
- Divisão de Previsão e 
Controle da Arrecadação 

ATC-2 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor Fiscal Tributário Municipal

Diretor de Divisão Técnica 
- Divisão de Repasses e 
Transferências Tributárias 

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito 

Assessor Técnico I 
- Departamento de Atendimento, 
Arrecadação e Cobrança 

ATC-1 7 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal 

Coordenador
- Divisão de Atendimento da 
Receita Municipal 

ATC-1 2 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal

Coordenador
- Divisão de Declarações 
Fiscais

ATC-1 2 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal 

Coordenador
- Divisão de Certidões 

ATC-1 2 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal

Assessor Técnico I 
- Departamento de Atendimento, 
Arrecadação e Cobrança 

DAS-11 1 PP-I 
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre integrantes da 
carreira administrativa, preferentemente portadores de diploma de nível 
universitário, ou dentre integrantes da carreira de Especialista em 
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Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico 

TABELA “A” - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS 

Denominação do Cargo/Lotação 
Referência/
Símbolo

Qde
Parte
Tabela

Forma de Provimento 

Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico

Secretário Municipal SM 1 PP-I Livre provimento pelo Prefeito 

Secretário Adjunto SAD 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito 

Assessor Técnico II DAS-12 3 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito 

Assessor Técnico II DAS-12 3 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior 

Assessor Técnico II DAS-12 1 PP-I Livre provimento, em comissão, pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível universitário 

Assessor Técnico I DAS-11 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior 

Assessor I DAS-9 2 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito 

Encarregado de Equipe II DAI-5 2 PP-I Livre provimento pelo Secretário 

Gabinete do Secretário 

Chefe de Gabinete CHG 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito 

Assessor Especial DAS-15 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito 

Assessor Técnico II DAS-12 2 PP-l Livre provimento em comissão pelo Prefeito 

Assessor Técnico II DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior 

Assessor Técnico I DAS-11 1 PP-I 
Livre provimento em comissão dentre portadores de diploma de curso 
superior ou habilitação legal equivalente, ou servidores municipais com 
experiência mínima de cinco anos na área 

Assessor Técnico I DAS-11 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito 

Assessor I DAS-9 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito 

Assessoria de Comunicação – ASCOM

Chefe de Assessoria Técnica DAS-14 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior 

Assessor Técnico II DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior 

Assessor I DAS-9 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito 

Assessoria de Planejamento e de Assuntos Econômicos – ASECO

Chefe de Assessoria Técnica DAS-14 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior 

Assessor Técnico II DAS-12 1 PP-I Livre provimento, em comissão, pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível universitário 

Assessor Técnico II DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior 

Assessor I DAS-9 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais

Assessoria Jurídica – ASJUR

Chefe de Assessoria Jurídica DAS-14 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de Ciências Jurídicas e Sociais 

Assessor Técnico II ATC-2 3 PP-I 
Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal, portadores de diploma de Ciências 
Jurídicas e Sociais 

Assessor Técnico II DAS-12 2 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre integrantes da 
carreira de Procurador do Município 

Assessor Técnico II DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre integrantes da 
carreira de Procurador do Município 

Assessor Técnico I ATC-1 1 PP-I Livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal 

Assessor I DAS-9 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais

Assessor I DAS-9 1 PP-I 
Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais integrantes da carreira de Assistente de Gestão de Políticas 
Públicas, do Quadro de Pessoal de Nível Médio 

Assessor I DAS-9 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito 

Assessoria de Projetos – ASPRO

Chefe de Assessoria Técnica DAS-14 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior 

TABELA “B” - COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO – COADM

Denominação do Cargo/Lotação Referência Qde Parte
Tabela Forma de Provimento 

Coordenador
- Coordenadoria de 
Administração

DAS-15 1 PP-I Livre provimento em comissão 

Diretor de Divisão Técnica 
- Divisão de Gestão de Pessoas 

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior 

Diretor de Divisão Técnica 
- Divisão de Recursos 
Logísticos

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito 

Diretor de Divisão Técnica 
- Divisão de Compras e 
Contratos

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito 

Diretor de Divisão Técnica 
- Divisão de Execução 
Orçamentária e Financeira 

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior 

Assessor Técnico I 
- Gabinete do Coordenador 

DAS-11 3 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre portadores de 
diploma de nível superior 

Assessor Técnico I 
- Gabinete do Coordenador 

DAS-11 1 PP-I Livre provimento em comissão dentre portadores de diploma de curso 
superior ou habilitação legal equivalente 

Assessor Técnico I 
- Coordenadoria de 
Administração

DAS-11 2 PP-I 
Livre provimento em comissão dentre portadores de diploma de curso 
superior ou habilitação legal equivalente, ou servidores municipais com 
experiência mínima de cinco anos na área 

Assessor Técnico I 
- Coordenadoria de 
Administração

DAS-11 1 PP-I 

Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre integrantes da 
carreira administrativa, preferentemente portadores de diploma de nível 
universitário, ou dentre integrantes da carreira de Especialista em 
Administração, Orçamento e Finanças Públicas na disciplina de 
Administração

Assessor I 
- Gabinete do Coordenador 

DAS-9 5 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito 

Encarregado de Equipe 
- Coordenadoria de 
Administração

DAI-7 5 PP-I Livre provimento, em comissão, entre titulares de cargo de Assistente 
de Gestão de Políticas Públicas 

Encarregado de Equipe
- Coordenadoria de 
Administração

DAI-7 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito dentre titulares de cargos 
de Assistente de Gestão de Políticas Públicas 

Encarregado de Equipe II 
- Coordenadoria de 
Administração

DAI-5 3 PP-I Livre provimento, em comissão, entre titulares de cargo de Assistente 
de Gestão de Políticas Públicas 

Oficial de Gabinete 
- Coordenadoria de 
Administração

DAI-5 1 PP-I Livre provimento, em comissão, entre titulares de cargo de Assistente 
de Gestão de Políticas Públicas 

Encarregado de Serviços Gerais 
- Coordenadoria de 
Administração

DAI-2 4 PP-I Livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre servidores 
municipais

Encarregado de Serviços Gerais DAI-2 1 PP-I Livre provimento em comissão pelo Secretário, dentre servidores 

CAPÍTULO X
Disposições Gerais
Art. 105. Ficam transferidos para o Departamento de Aten-

dimento, Arrecadação e Cobrança, da Subsecretaria da Receita 
Municipal, os seguintes cargos:

I – do Gabinete do Secretário, da Subsecretaria da Receita 
Municipal:

a) 1 (um) cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, de livre 
provimento em comissão pelo Prefeito, dentre integrantes da 
carreira administrativa, preferentemente portadores de diploma 
de nível universitário, ou dentre integrantes da carreira de Es-
pecialista em Administração, Orçamento e Finanças Públicas na 
disciplina de Administração;

b) 1 (um) cargo de Assessor I, Ref. DAS-9, de livre provi-
mento em comissão pelo Prefeito, dentre servidores municipais;

II – do Departamento de Fiscalização:
a) 1 (um) cargo de Assessor II, Ref. DAS-10, de livre provi-

mento em comissão dentre portadores de diploma de curso su-
perior ou habilitação legal equivalente, ou servidores municipais 
com experiência mínima de cinco anos na área;

b) 4 (quatro) cargos de Encarregado de Equipe II, Ref. DAI-
5, Livre provimento, em comissão, entre titulares de cargo de 
Assistente de Gestão de Políticas Públicas;

III - do Departamento de Cadastros:
a) 2 (dois) cargos de Assessor II, Ref. DAS-10, de livre provi-

mento em comissão dentre portadores de diploma de curso su-
perior ou habilitação legal equivalente, ou servidores municipais 
com experiência mínima de cinco anos na área;

b) 1 (um) cargo de Encarregado de Equipe, Ref. DAI-7, de 
livre provimento, em comissão, entre titulares de cargo de Assis-
tente de Gestão de Políticas Públicas;

c) 1 (um) cargo de Encarregado de Equipe II, Ref. DAI-5, 
de livre provimento, em comissão, entre titulares de cargo de 
Assistente de Gestão de Políticas Públicas;

IV – do Departamento de Tributação e Julgamento:
a) 2 (dois) cargos de Assessor II, Ref. DAS-10, de livre provi-

mento em comissão dentre portadores de diploma de curso su-
perior ou habilitação legal equivalente, ou servidores municipais 
com experiência mínima de cinco anos na área;

b) 1 (um) cargo de Assessor I, Ref. DAS-9, de livre provi-
mento em comissão dentre integrantes da carreira de Assistente 
de Gestão de Politicas Publicas;

c) 1 (um) cargo de Encarregado de Equipe II, Ref. DAI-5, 
de livre provimento, em comissão, entre titulares de cargo de 
Assistente de Gestão de Políticas Públicas.

Art. 106. Ficam transferidos para o Departamento de Ca-
dastros, da Subsecretaria da Receita Municipal, os seguintes 
cargos:

I – 1 (um) cargo de Assessor Técnico I, Ref. ATC-1, de 
livre designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira 
de Auditor-Fiscal Tributário Municipal, do Departamento de 
Fiscalização;

II – 1 (um) cargo de Assessor Técnico I, Ref. ATC-1, de livre 
designação pelo Prefeito, dentre integrantes da carreira de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal, do Departamento de Atendi-
mento, Arrecadação e Cobrança;

Art. 107. Os cargos de provimento em comissão da secre-
taria constantes da coluna “Situação Nova” das Tabelas “A” a 
“G” do Anexo Único integrante do Decreto nº 54.498, de 23 de 
outubro de 2013 e alterações posteriores, inclusive as descritas 
nos artigos 105 e 106 desta portaria, ficam distribuídos e con-
solidados na conformidade das Tabelas “A” a “H” do Anexo II 
desta portaria.

Art. 108. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na apli-
cação do presente regimento interno serão solucionados pelo 
secretário.




